
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

 

Rua Sete de Maio, 379 – Centro 
CEP: 37.115-000 - Monte Belo/MG 

Fone: (35) 3573-1155 

  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO Nº 075/2015 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2015. 
 
 

 • OBJETO:  
 
Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de GENEROS ALIMENTÍCIOS, para atendimento de 
todas as Secretarias da Administração de Monte Belo MG, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, Anexo I. 
  
 
• ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL:  
 
  
Dia 16/07/2015 às 08h00 (oito horas).  
  
  
• CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 
 
 
Na internet, no site www.montebelo.mg.gov.br, telefone/fax: (35) 3573-1155, ou na sala do Setor de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal, no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00min. ás 16h00min., à Rua Sete de 
Maio, nº 379, Centro, Monte Belo/MG, CEP: 37.115-000.  
 
  
• ESCLARECIMENTOS:  
 
 
compras@montebelo.mg.gov.br ou pelo telefone (35) 3573-1294. 
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 PREÂMBULO  
 
O MUNICÍPIO DE MONTE BELO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço 

na Rua Sete de Maio, 379, centro, Monte Belo/MG, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 18.668.376/0001-34, através do Prefeito Municipal, Humberto Fernandes Maciel, do Pregoeiro e 
respectiva Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 3.189/2015, publicada em 17/06/2015, torna 
público a abertura do Processo Licitatório Nº 075/2015 - Pregão Presencial no 020/2015, do tipo menor 
preço POR ITEM regido pela Lei Federal no  10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei 
Federal 8.666, de 21/6/93, e pelas demais condições fixadas neste instrumento convocatório.  

 

ÁREA SOLICITANTE 
 
- Secretaria Municipal da Saúde e Bem Estar Social; 
- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 
- Secretaria de Obras e Serviços Públicos; 
- Secretaria Municipal de Finanças; 
- Secretaria Municipal de Administração 
 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município de Monte Belo/MG e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n.º 3.189 de 17 de junho de 2015.  
 

2 – OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

2.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de GENEROS ALIMENTÍCIOS, para 
atendimento de todas as Secretarias da Administração de Monte Belo/MG, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, Anexo I. 
 
2.2. As empresas vencedoras dos itens licitados DEVERÃO APRESENTAR uma amostra de cada 
produto, devendo as mesmas estar de acordo com a descrição contida na proposta em até 3 (três) dias úteis 
após realização do certame, na Secretaria Municipal de Educação, no horário das 8h00 às 11h00 e das 
13h00 às 16h00 para análise e aprovação do CAE – Conselho de Alimentação Escolar. 
 
2.3. Conforme exigência legal, o Departamento de Compras realizou pesquisa de preços de mercado e 
estimativa de custos, junto a empresas do ramo, conforme mapa de apuração, apurando a seguinte média 
aritmética: 
 
2.2.1 Valor médio estimado: R$ 425.605,45 (quatrocentos e vinte e cinco mil seiscentos e cinco reais 
e quarenta e cinco centavos). 
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3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar desta licitação pessoas físicas e jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 
cumprirem plenamente os requisitos de habilitação e que suas propostas atendam às exigências do edital; 
 
3.2 Constatado pelo Pregoeiro o descumprimento às exigências de habilitação e proposta comercial,   
responderá o licitante pelas sanções previstas neste edital. 
  
3.3 Não poderá participar da presente licitação pessoas físicas e ou jurídicas:  
3.3.1 Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o Município de Monte Belo MG;  
3.3.2 Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;  
3.3.3 Com falência decretada;  
3.3.4 Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
inclusive, de servidor público e/ou integrante da comissão de licitação responsável por este edital. 
3.3.5. Sociedades que tenham em seu quadro societários servidor público deste Município ou quaisquer 
das pessoas indicadas nos subitens anteriores 
3.3.6 Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação.  
3.4 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita - se às penalidades cabíveis. 
  

4 - RECEBIMENTO E ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
 
4.1 A proposta comercial (item 04 do Edital) e a documentação necessária à habilitação (item 06 do 
Edital) deverão ser colocadas em envelopes separados, indevassáveis, sob pena de desqualificação, sendo 
identificados da seguinte forma: 
 
ENVELOPE Nº 1  
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
“ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇO” 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2015 

PREGÃO PRESENCIAL 020/2015 
MUNICÍPIO DE MONTE BELO - ESTADO DE MINAS GERAIS 

A/C DO PREGOEIRO (A) 
 
ENVELOPE Nº 2  
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
“ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2015 
PREGÃO PRESENCIAL 020/2015 

MUNICÍPIO DE MONTE BELO - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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A/C DO PREGOEIRO (A) 

 
4.2 Os envelopes deverão ser entregues ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Monte Belo da seguinte 
forma: 

REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES 
“PROPOSTA” E “DOCUMENTAÇÃO”: 

LOCAL: Setor de Compras e Licitações, Prefeitura Municipal. 
DIA: 16/07/2015 
HORÁRIO: 08h00 (oito horas) 
 
4.3 O MUNICÍPIO DE MONTE BELO não se responsabilizará por envelopes “Proposta” e 
“Documentação” que não seja entregue ao Pregoeiro designado, no local, data e horários definidos no item 
4.2. 
 

5 - PROPOSTA COMERCIAL 
 
5.1. A Proposta de Preços (Envelope 01) deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado da 
licitante em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, referenciando a 
cotação de acordo com as especificações constantes do Termo de Referencia – Anexo I, redigida com 
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página de 
cada via, datada e assinada pelo diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal 
investidura, contendo: 

5.1.1. Nome ou razão social, endereço completo e número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ, no Ministério da Fazenda; 
 
5.1.2. Endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato; 
o nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito, 
caso lhe seja adjudicado o objeto; 

5.1.3. Oferecimento do preço do objeto, nos termos constantes deste edital, conforme Modelo de Proposta 
Comercial – Anexo VIII, expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 
(duas) casas decimais, discriminado para o (s) item (ns) constante (s) do(s) mesmo(s) em algarismo 
arábico (unitário e total) e se possível por extenso por item, com especificação detalhada do objeto 
constando MARCAS, MODELOS e demais elementos pertinentes, para facilitar o julgamento da (s) 
proposta(s) mais vantajosa(s), já inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga e 
descarga, encargos sociais e trabalhistas e outras despesas, se houver, para o fiel atendimento do objeto; 

5.1.4. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os 
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 

5.1.5. É obrigatório aos licitantes descrever na íntegra em sua proposta o objeto ofertado obedecendo às 
especificações mínimas constantes do Termo de Referência – Anexo I, bem como demais informações 
necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta, sob pena de desclassificação da mesma, 
caso não o faça. 
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 5.1.6. CARTA PROPOSTA DA LICITANTE, assinada por diretor, sócio ou representante da licitante, 
com poderes para tal investidura, devidamente comprovada, contendo informações e declarações 
conforme modelo constante do ANEXO VIII deste edital; 

5.1.7. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.1.8. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
5.1.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 
contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 
 
5.1.10. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade das mesmas a todos os 
licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Prefeitura; 
 
5.2. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação e a 
que contiver preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, salvo quando apresentar omissões 
simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento licitatório, bem como para 
isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério do Pregoeiro, ser relevada; 

5.3. Os licitantes deverão formalizar suas propostas levando em consideração que o preço máximo que a 
Administração Municipal admite pagar, é conforme descrito no Termo de Referência – Anexo I, deste 
edital; 

5.4. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão; 

5.5. É vedada a cotação de dois ou mais preços para os objetos constantes do(s) Item(s), do Termo de 
Referencia – Anexo I, pelo mesmo licitante, sob pena de desclassificação total da proposta, conforme o 
caso; 

5.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total de cada Item 
constante do Termo de Referencia – Anexo I, requerido neste instrumento, ocasião em que serão 
desclassificadas as propostas que incorrerem neste ato, conforme o caso; 

5.7. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por diretor, sócio 
ou representante da empresa licitante, com poderes para tal investidura. 
 
5.8. Os preços deverão ser cotados considerando-se a entrega do objeto no Município de Monte Belo, 
incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com tributos, fretes, ônus previdenciários e 
trabalhistas e outros encargos. 
 
5.9. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 
concordância com as cláusulas e condições deste Instrumento e total sujeição à legislação pertinente, 
ficando ratificado nos termos da Declaração prevista no artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002.  
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6 - DA SESSÃO DO PREGÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 O Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO em data e hora, especificada no item 4.2, dando 
início ao credenciamento e identificação dos representantes das proponentes, onde colherá suas 
declarações dando ciência do cumprimento dos requisitos de habilitação exigidos no presente Instrumento. 
 
6.2 Para manifestação nas fases do procedimento licitatório, o representante único da proponente 
participante deverá apresentar-se ao Pregoeiro, quando convocado para credenciamento, devidamente 
munido com cédula de identidade ou documento com foto e documentação apropriada, observando o 
que segue: 
 
6.2.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar, mediante apresentação de procuração 
por instrumento público ou particular (anexar cópia do estatuto ou contrato social), um procurador para 
lhe atribuir poderes no tocante à formulação de lances e demais práticas necessárias para concretizar os 
atos e operações no sistema (modelo Anexo II). 
 
6.2.2 Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da proponente, deverá ser apresentada cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações. 
 
6.3 Após o término do credenciamento e identificação dos representantes das proponentes, o Pregoeiro 
não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e a Documentação, salvo os participantes devidamente credenciados. 
 
6.4 Nenhuma pessoa, física ou jurídica, mesmo que credenciada por processo legal, poderá representar 
mais de uma empresa na presente licitação. 
 

7 - CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 
Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da documentação constante do envelope de 
habilitação do LICITANTE detentor da proposta de maior desconto, para a verificação do atendimento às 
condições fixadas neste Edital. Para a habilitação, a LICITANTE deverá apresentar: 
 
7.1.1. Documentos referentes à Habilitação Jurídica: 
a) Para empresário individual: registro comercial e sua última alteração; 
b) Para sociedades por ações: última ata de eleição de seus diretores registrada na Junta Comercial e cópia 
do Estatuto arquivado na Junta Comercial; 
c) Para sociedades empresárias ou não empresárias: cópia do contrato social e última alteração contratual. 
 
7.1.2. Documentos referentes à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede da LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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 c) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Junto à Receita Federal 
do Brasil; 
d) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal; 
e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS); 
f) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
g) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho - CNDT. 
 
7.1.3. Documentos referentes à Qualificação Econômico-financeira: 
 
7.1.3.1. Certidão Negativa de falência ou concordata, ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, nos 90 (noventa) dias anteriores à data 
prevista para a realização da licitação. 
 
7.1.4. Declarações e Documentos Complementares: 
 
7.1.5.1. Declaração de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República, 
modelo em anexo; 
 
7.1.5.2. Declaração de Não Parentesco, modelo em anexo; 
 
7.2 Os documentos apresentados, no ato do credenciamento poderá ser dispensados nesta fase de 
habilitação. 
 
7.3. O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a 
regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à 
legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, 
junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação.  
 
7.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  
 
7.3.1 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
 
7.3.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
 
7.3.3 - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial;  
 
7.3.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.  
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 7.3 5 - Na ausência de documentos constantes do item 7.1.2, o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão 
consultar os sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos autos.  
 
7.4. - O município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, hipótese 
em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será inabilitado.  
 
7.5 - A microempresa - ME e a empresa de pequeno porte - EPP deverão apresentar toda a documentação 
exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que 
estes apresentem alguma restrição.  
 
7.5.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for habilitada no 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de negativa.  
 
7.5.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado ao 
Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o processo à 
Autoridade Competente para revogação.  
 
7.6. - Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data fixada 
para sua apresentação.  
 
7.6.1 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão 
ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do Pregão, exceto os atestados de 
capacidade técnica.  
 
7.7- Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos.  
 
7.8. - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou a ausência, salvo o 
disposto no item 5, inabilitará o licitante. 
 

8 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
8.1 Os envelopes de Propostas Comerciais serão abertos e será verificado o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo.  
 
8.2 O Pregoeiro classificará a proposta de valor mais baixo e as propostas com valores até 10% (dez por 
cento) superiores àquelas para fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
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 8.2.1 Se não houver, no mínimo, 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem anterior, 
o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
8.2.2 Às proponentes classificadas será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais 
e sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais em ordem decrescente de classificação. 
 
8.2.3 Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas será realizado 
sorteio em ato público para definir a ordem de apresentação dos lances verbais. 
 
8.2.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 
da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo proponente, 
para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
8.3 Em relação aos critérios de desempate, considerando as prerrogativas legais pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte, se o caso, deverá ser observado o regulamento estabelecido nos itens 
seguintes deste Edital. 
 

9 - DO JULGAMENTO 
 
9.1 O julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
9.2 Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para classificação a 
partir do menor preço. 
 
9.3 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada. 
 
9.4 Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresas de pequeno porte, com 
intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores a licitante originalmente melhor classificada no certame, 
serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos do 
artigo 44, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta; 
 
9.5 Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta/lance inferior pela 
microempresa de pequeno porte, conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento de 
lances a contar da convocação do Pregoeiro, ocorrerá à preclusão e a contratação da proposta 
originalmente mais bem classificada, ou revogação do certame. 
 
9.6 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances 
não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
9.7 Serão considerados equivalentes, propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte de igual 
valor, para efeito de que dispõe a Lei Complementar nº 123/06. 
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 9.8 O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente Edital, somente 
se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 
9.9 O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou até 
mesmo propostos em licitação anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos 
por ocasião do julgamento, e/ou de todos meios possíveis para a correspondente verificação. 
 
9.10 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será a proponente declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
 
9.11 Sendo aceitável a proposta de menor preço será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação da proponente que tiver formulado para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
9.12 Se a proposta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as demais propostas subseqüentes classificadas, verificando a sua aceitabilidade 
quanto ao objeto e valor, procedendo à verificação das condições de habilitação da proponente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva proponente declarado vencedora e a ela 
adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 
 
9.13 Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu preço seja 
compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
 
9.14 Caso não venham a serem realizados lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
9.15  Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido 
um melhor preço. 
 
9.16  Aberto o invólucro “DOCUMENTAÇÃO”, e havendo restrição quanto à regularidade fiscal no caso 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a sua 
regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro. 
 
9.17 A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 9.16., implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociar nos termos do disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002. 
 
9.18. Da reunião lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelas 
proponentes. 
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10 - DOS RECURSOS 

 
10.1. Declarada a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo único de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões de recurso, ficando as demais proponentes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.2. A proponente poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todas as demais proponentes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.3. Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, a proponente decairá do 
direito de recurso. 
 
10.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de          
aproveitamento. 
  
10.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal e comunicado a todas as proponentes via fax ou e-mail. 
 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação a proponente 
vencedora, com a posterior homologação de resultado pelo Sr. Prefeito Municipal. 
 
11.2 Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Sr. Prefeito Municipal adjudicará e 
homologará o procedimento licitatório em favor da proponente vencedora.   
 

12 - ENTREGA DO OBJETO LICITADO 
 
12.1 O objeto licitado será dado conforme solicitado, sempre com a apresentação da ORDEM DE 
FORNECIMENTO, em até 05 (cinco) dias úteis. 
 
12.2 O Almoxarifado do MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, juntamente com as 
Secretarias requisitantes, tem a responsabilidade para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta 
licitação, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal no 8.666/93. 
 
12.3 Os itens constantes no objeto deste PREGÃO serão entregues na forma estabelecida neste Edital, 
bem como recebidos mediante conferência minuciosa das especificações pactuadas, envolvendo a  
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 quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, observado o prazo 
de 05 (cinco) dias corridos de sua entrega. 
 
12.4 Em caso de não aceitação do item do objeto deste PREGÃO ficam a contratada obrigada a reparar-lo 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pelo setor de Almoxarifado pelo não 
recebimento, ou imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas no item 14 e subitens 
deste Edital.  
 

13 - CONDIÇÕES PARA FATURAMENTO / PAGAMENTO 
 
13.1 O Município de Monte Belo procederá ao pagamento dos serviços no preço ofertado, em moeda 
corrente nacional, até 30 (trinta) dias, mediante entrega, acompanhado de Nota (s) Fiscal (ais) 
discriminada (s) de acordo com a Ordem de Fornecimento e após o recebimento definitivo e verificação 
do perfeito atendimento dos produtos. 
 
13.2 Deverá ser anexada a cada Nota Fiscal o Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, a Prova de regularidade perante o 
Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS). 
 

14 - DAS SANÇÕES 

 
14.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, o 
MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, poderá aplicar à adjudicatária ou detentora as 
sanções previstas pelo art. 86 e seguintes da Lei nº 8.666/93 e art.7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis. 
 
 14.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
 
14.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor das 
mercadorias não entregues; 
 
14.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor da mercadoria não entregue, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, com o conseqüente cancelamento do contrato; 
 
14.2.3. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, 
desistir do mesmo ou ficar proibido pela fiscalização competente de fornecer o produto por dolo ou culpa. 
 
14.3. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da intimação do ato. 
 
14.4. O recolhimento das multas referidas nos subitens 14.2.1, 14.2.2 e 14.2.3 deverá ser feito, através de 
guia própria, ao MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa. 
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14.5. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar 
e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro 
Geral de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e 
das demais cominações legais.  
 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 
 
15.1 Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de fornecedores 
a terem seus preços registrados, a Prefeitura convocará os adjudicatários para assinarem a ARP, em 
prazo a ser estabelecido pela Prefeitura, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair 
do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93.  
 
15.2 Terão seus preços registrados os fornecedores classificados até o terceiro lugar, sempre que houver.  
 
15.3 Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem 
de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo 
Departamento de Compras da Prefeitura, o Pregoeiro, examinará as propostas subseqüentes e a 
habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 
Edital, podendo ainda, negociar o preço.  
 
15.4 A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
 
15.5 A ARP não obriga a Prefeitura a efetivar as contratações, podendo realizar licitação específica para 
aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de 
condições, os beneficiários do registro terão preferência.  
 
15.6 A critério da Prefeitura, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo (s) 
Preço (s) tenha (m) sido registrado(s) na ARP, será (ão) convocado (s) pelo Departamentos de 
Compras, mediante Ordem de Serviço, para disponibilizar os serviços na forma e prazos previstos, 
estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata. 
 
15.7 O Departamento de Compras da Prefeitura avaliará o mercado constantemente, promovendo, se 
necessário, as negociações ao ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados.  
 
15.8 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade 
desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no Departamento de 
Compras da Prefeitura. 
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 15.9 O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pela Prefeitura, mediante comunicação 
formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante publicação no Diário Oficial do 
município, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos seguintes casos:  
 
15.9.1 - o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro 
de preços;  
 
15.9.2 - o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa;  
 
15.9.3 - o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;  
 
15.9.4 - em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços;  
 
15.9.5 - o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados pelo mercado; e,  
 
15.9.6 - por razões de interesse público.  
 
15.10 - O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso mediante solicitação por escrito do 
fornecedor, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao registro de preços.  
 
15.11 - A solicitação de fornecedor para cancelamento ou suspensão do preço registrado deverá ser 
protocolizada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
15.12 - O fornecedor poderá requerer a Prefeitura, por escrito, o cancelamento do registro, sem que lhe 
seja aplicada penalidade, se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado, devendo apresentar 
documentação comprobatória, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos 
da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.  
 
15.13 - Cancelados os registros, a Prefeitura poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, visando igual oportunidade de negociação.  
 
15.14 - Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, a Prefeitura 
procederá à revogação da ARP, relativamente ao item ou lote que restar frustrado.  
 
15.15 - O Departamento de Compras da Prefeitura deverão realizar o controle dos serviços executados, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 
contratação.  
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

 

Rua Sete de Maio, 379 – Centro 
CEP: 37.115-000 - Monte Belo/MG 

Fone: (35) 3573-1155 

16

 15.16 - Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de seu 
quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto a Prefeitura.  
 

15.17 – O Departamento de Compras da Prefeitura poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não 
conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes.  
 

15.18 - O Departamento de Compras da Prefeitura expedirão atestado de inspeção dos serviços 
prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e 
constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos. 
 

15.19 - A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do Contrato 
pelo Departamento de Compras da Prefeitura bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias.  
 

15.20 - A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.  
 

15.21 - O acompanhamento e a fiscalização do Almoxarifado da Prefeitura não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes das contratações.  
 

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
16.1 Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 
modificações posteriores, independentes de menção expressa neste documento. 
 

16.2 Fica reservado ao MUNICÍPIO DE MONTE BELO o direito de promover diligências conforme 
disposto no § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, cujas condições serão fixadas no próprio termo. 
 

16.3 As decisões do Pregoeiro do MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, serão 
publicadas no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 
109 da Lei nº 8.666/93 e Lei Orgânica do Município. 
 

16.4 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 
proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 

16.5 As proponentes interessadas terão direitos a vista ao processo tanto das Propostas Comerciais quanto 
dos Documentos de Habilitação apresentados na sessão, mediante requerimento devidamente protocolado 
e deferido pelo Sr.  Prefeito. 
 

16.6 É vedado ao proponente retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do Pregão. 
 

16.7 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade reconhecida de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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 16.8 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 
na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da 
licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo para esse fim específico. 
 
16.9 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, o Pregoeiro devolverá as 
proponentes, julgadas desclassificadas, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO” inviolados, no encerramento 
da licitação. 
 
16.10 A impugnação ao presente Edital somente será considerada se apresentada ao protocolo da 
Prefeitura Municipal, na forma original, com o prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da reunião de 
abertura do processo licitatório. 
 
16.11 O licitante julgado vencedor será convocado oportunamente, fixando o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias consecutivos para o atendimento à mencionada convocação e assinatura do termo contratual; 

 
16.12 Será considerado desistente, o licitante que não comparecer dentro do prazo supracitado, fato que 
dará direito ao Município a proceder de conformidade com o art. 7º da Lei Federal 10.520, de 17 de julho 
de 2002. 
 
16.13 Decorridos 30 (trinta) dias da data de abertura das propostas sem convocação para contratação ou 
emissão da ordem de fornecimento, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
16.14 As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito até 48 (quarenta e oito) 
horas antes da abertura dos envelopes, ao Pregoeiro, através do fax (35) 3573 1155 – ou na Rua Sete de 
Maio, 379, Centro, Setor de Compras e Licitações, no horários de 08h às 11h e  13h às 16h. Outras 
informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas através do telefone (35) 3573 1294 ou pelo 
e-mail compras@montebelo.mg.gov.br. 
 
16.15 Fica eleito o foro da Comarca de Monte Belo, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer 
questões oriundas desta licitação. 
 
16.16 Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II - Carta de Credenciamento - Procuração; 
c) Anexo III – Declaração (cumprimento do art.7º, inciso XXXIII da CF); 
d) Anexo IV – Minuta do Instrumento Contratual; 
e) Anexo V – Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; 
f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos. 
h) Anexo VIII – Formulário de Proposta. 
i) Anexo IX – Declaração de Não Parentesco. 
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Monte Belo, 01 de julho de 2015. 

 
 

BRUNO RICARDO DE PAULA 
Pregoeiro 

 
 

Comissão de Apoio 
 

Gabriela Ferreira Boneli 
Membro 

 
Aline Aparecida da Silva 

Membro 
 

Aline Mariane Aparecida da Silva 
Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

 

Rua Sete de Maio, 379 – Centro 
CEP: 37.115-000 - Monte Belo/MG 

Fone: (35) 3573-1155 

19

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1- DO OBJETO:  
 
1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de GENEROS ALIMENTÍCIOS, para 
atendimento de todas as Secretarias da Administração de Monte Belo MG. 
 
2- ESPECIFICAÇÕES E PREÇO DE REFERÊNCIA 
 
2.1. Especificação esta que não poderá ser alterada pela empresa licitante em hipótese nenhuma. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE MARCA 
PREÇO 

UNIT. TOTAL 

1.  

ABACAXI, pérola, de primeira, in natura, apresentando 
grau de maturação que permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas 
para consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, em saco plástico e entrega semanal a combinar. 
O produto e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA 17 (Normas Técnicas para Frutas - 
Resolução – CNNPA nº. 12, de 1978). 

KG 354 

 

4,93 

 

2.  

ABÓBORA MADURA, in natura, apresentando grau 
de maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, em saco plástico e entrega semanal a combinar. 
O produto e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA 17 (Normas Técnicas para Frutas - 
Resolução – CNNPA nº. 12, de 1978). 

KG 760 

 

3,09 

 

3.  

ACÉM BOVINO, resfriado, limpo, moído / pedaços, 
produto SFI/IMA, 1ª qualidade, apresentando aspecto 
firme e coloração vermelha.  OBS: Entregas semanais. 
As embalagens não podem estar violadas ou danificadas 
e devem conter prazo de validade não superior a 05 
dias. 

KG 4.709 

 

13,30 

 

4.  

ACHOCOLATADO EM PÓ, com baixo percentual de 
açúcar, instantâneo, contendo basicamente cacau, 
açúcar, aromatizantes e podendo conter leite em pó e 
outros ingredientes, desde que mencionados, 
enriquecido com 6 VITAMINAS no mínimo. Não pode 
ser adicionado de amido e féculas estranhas. Na 
embalagem: pacote de 400 gr. O rótulo deverá trazer a 
denominação genérica “chocolate” seguido de 
classificação constante na NTA 40 – Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. OBS: As embalagens devem 
conter dados de identificação, data de fabricação e 

PCT 970 

 

3,27 
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 prazo de validade. 

5.  

AÇÚCAR CRISTAL, conter no mínimo 99,3 % de 
sacarose deverá ser fabricado de suco de cana, livre de 
fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas e de 
detritos animais ou vegetais. Em pacote plástico 
resistente de 5 kg. No rótulo deverá trazer a 
denominação “açúcar”, seguido do tipo e a classificação 
– Rotulagem Nutricional Obrigatória. OBS: As 
embalagens devem conter dados de identificação, data 
de fabricação e prazo de validade. 

PCT 990 

 

7,22 

 

6.  

ALHO NOBRE, grupo branco, tipo especial. Produto 
cabeça inteira, dentes grandes e uniformes, firmes, com 
brilho, sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, de 
boa qualidade, em sacos plásticos com 1 kg ou mais 
cada e entrega semanal a combinar. O produto e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA 15 
(Normas Técnicas para Raízes, Tubérculos e Rizomas – 
Resolução – CNNPA nº 12, de 1978).   

KG 356 

 

19,00 

 

7.  

AMENDOIM em grão, cru, tipo 1,  1ª qualidade, pacote 
plástico de 500 gr. As embalagens devem conter dados 
de identificação, data de fabricação e prazo de validade 
vigente e não superior a 03 meses na data de entrega. 

PCT 44 

 

4,70 

 

8.  

AMENDOIM CRU, Torrado e moído, 1ª qualidade, 
pacote plástico de 500 gr. As embalagens devem conter 
dados de identificação, data de fabricação e prazo de 
validade vigente e não superior a 03 meses na data de 
entrega. 

PCT 50 

 

5,27 

 

9.  

AMIDO DE MILHO. Caixa com 500 gr. As 
embalagens devem conter dados de identificação, data 
de fabricação e prazo de validade vigente e não superior 
a 03 meses na data de entrega. 

Caixa 30 

 

3,22 

 

10.  APRESUNTADO fresco – fatiado fino. KG 171  16,23  

11.  

ARROZ Branco longo, fino, agulhinha, tipo I, polido, 
beneficiado – grãos inteiros: pacotes de 5Kg 1ª 
qualidade. O produto deve conter no mínimo 90% de 
grãos inteiros e não poderá apresentar umidade maior 
que 14%. O produto não deve apresentar grãos 
disformes, ardidos, mofados, quebrados e manchados e 
o percentual de impurezas não pode ultrapassar 5% 
(grãos queimados, pedras, casacas e pedaços de talos). 
O produto não deve apresentar matérias estranhas como 
corpos e detritos de qualquer natureza estranha ao 
produto, como grãos ou sementes de outras espécies 
vegetais, sujidades e restos de insetos. O rendimento 
após o cozimento deve ser no mínimo 2,5 vezes a mais 
do peso antes da cocção, devendo também apresentar 
coloração branca, grãos inteiros e soltos após o 
cozimento. O produto deve estar em condições de 
acordo com a NTA 33 (Normas Técnicas para Cereais e 

PCT 2.125 

 

11,23 
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 Derivados – Decreto 12.486 de 27/10/78) e Portaria 
nº269/88 do Ministério da Agricultura e Abastecimento. 
O produto deve estar acondicionado em embalagem 
primária de 5Kg em sacos plásticos resistentes, atóxico, 
transparente, incolor, termos soldada e embalagem 
secundária de fardos de 30Kg de papelão ou plástico 
reforçados. 

12.  AZEITONA com caroço, vidro com aprox. 50 gramas Vidro 50  7,17  

13.  
BALAS sortidas, embalagem contendo 
aproximadamente 700 gramas. 

PCT 143  5,78  

14.  

BANANA NANICA climatiza extra A. tamanho médio, 
em pencas. O produto deve se apresentar sãos e limpo, 
de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente 
desenvolvido, com uniformidade no tamanho e na cor, 
com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade. Não 
serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes. O 
produto devendo estar de acordo com a NTA 17 
(Normas Técnicas para Frutas – Resolução – CNNPA 
nº 12, de 1978). 

KG 50 

 

3,23 

 

15.  

BANANA PRATA climatiza extra A. tamanho médio, 
em pencas. O produto deve se apresentar sãos e limpo, 
de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente 
desenvolvido, com uniformidade no tamanho e na cor, 
com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade. Não 
serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes. O 
produto devendo estar de acordo com a NTA 17 
(Normas Técnicas para Frutas – Resolução – CNNPA 
nº 12, de 1978). 

KG 3.950 

 

4,00 

 

16.  

BATATA BAROA beneficiada lisa extra, de primeira, 
tamanho médio e uniforme.  O produto deve se 
apresentar sãos e limpo, de boa qualidade, sem defeitos, 
suficientemente desenvolvido, com uniformidade no 
tamanho e na cor, com aspecto, aroma e sabor típicos 
da variedade. Não serão permitidas rachaduras, 
perfurações e cortes. O produto devendo estar de acordo 
com a NTA 17 (Normas Técnicas para Raízes, 
Tubérculos e Rizomas – Resolução – CNNPA nº 12, de 
1978). 

KG 220 

 

5,00 

 

17.  

BATATA INGLESA beneficiada lisa extra, de 
primeira, tamanho médio e uniforme.  O produto deve 
se apresentar são e limpo, de boa qualidade, sem 
defeitos, suficientemente desenvolvido, com 
uniformidade no tamanho e na cor, com aspecto, aroma 
e sabor típicos da variedade. Não serão permitidas 
rachaduras, perfurações e cortes. O produto devendo 
estar de acordo com a NTA 17 (Normas Técnicas para 
Raízes, Tubérculos e Rizomas – Resolução – CNNPA 
nº 12, de 1978). 

KG 2.660 

 

4,00 

 

18.  BATATA PALHA, embalagem com 500 gramas. PCT 70  6,68  
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19.  

BETERRABA extra A, vermelha, tamanho médio e 
uniforme.  O produto deve se apresentar sãos e limpos, 
de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente 
desenvolvido, com uniformidade no tamanho e na cor, 
com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade. Não 
serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes. O 
produto devendo estar de acordo com a NTA 17 
(Normas Técnicas para Raízes, Tubérculos e Rizomas – 
Resolução – CNNPA nº 12, de 1978). 

KG 630 

 

4,10 

 

20.  BISCOITO AMANTEIGADO DE NATA PCT 30  3,70  

21.  
BISCOITO AMANTEIGADO DE NATA E 
CHOCOLATE, pacote com 03 embalagens internas 
individuais. 

PCT 100 
 

4,16 
 

22.  
BISCOITO DE POLVILHO (tipo pipoca), embalagem 
com 1Kg. 

KG 100  7,92  

23.  BISCOITO DE POLVILHO, tipo caseiro. KG 150  19,63  

24.  

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 1ª qualidade: 
pacote de 200g. Produto obtido pelo amassamento 
conveniente de massa preparada com farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, amido de milho, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar, estabilizante 
lecitina de soja, aromatizantes e outros ingredientes 
permitidos desde que mencionados. O produto devera 
ser fabricado a partir de matéria - prima sã e limpa 
isenta de mátria terrosa, parasitas, sujidades e larvas e 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. O 
produto e suas condições deverão estar de acordo com a 
NTA 48 (Normas Técnicas para Biscoito e Bolachas – 
Decreto 12 de 20/10/78). O produto deve estar 
acondicionado em embalagem primaria plástica, 
atóxica, resistente, lacrada e embalagem secundaria de 
caixas de papelão reforçado, em pacotes de 200g a 
400g. 

PCT 320 

 

2,30 

 

25.  BOLACHINHA DE NATA, tipo caseira. KG 50  16,00  

26.  

BOMBOM recheado com creme de castanha de caju 
coberto com chocolate, DIMENSÕES: 32cm 
comprimento x 22cm largura, saco de bombom de 1k 
aproximadamente 48 unidades. 

PCT 49 

 

34,56 

 

27.  

CAFÉ EM PÓ, torrado e moído, cor de castanho claro a 
castanho-escuro, com selo de pureza ABIC, embalagens 
de 500 gramas a vácuo, tipo tijolinho, livre de parasitas, 
odores estranhos e substâncias nocivas, prazo mínimo 
de validade de 06 meses, a partir da data de entrega. O 
produto e suas condições deverão estar de acordo com a 
NTA  (Normas Técnicas para Café Torrado e Moído - 
Resolução – CNNPA nº. 12, de 1978). 

PCT 1.470 

 

7,10 
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28.  
CALDO DE GALINHA, em tabletes, caixa com 06 
tabletes cada. 

Caixa 20  2,23  

29.  

CARNE SUÍNA de 1ª resfriada, tipo pernil de 1ª 
qualidade, MOÍDA, apresentando aspecto firme e 
coloração vermelha. Obs. Sendo entregas semanais. As 
embalagens não podem estar violadas ou danificadas e 
devem conter data de validade não superior a 05 dias. 

KG 439 

 

13,63 

 

30.  

CANJICA AMARELA, milho, tipo 1, 1ª qualidade, pct 
plástico de 500 gr. As embalagens devem conter dados 
de identificação, data de fabricação e prazo de validade 
vigente e não superior a 03 meses na data de entrega. 

PCT 213 

 

3,02 

 

31.  

CEBOLA extra, branca, tamanho médio e uniforme.  O 
produto deve se apresentar sãos e limpos, de boa 
qualidade, sem defeitos, suficientemente desenvolvido, 
com uniformidade no tamanho e na cor, com aspecto, 
aroma e sabor típicos da variedade. Não serão 
permitidas rachaduras, perfurações e cortes. O produto 
devendo estar de acordo com a NTA 17 (Normas 
Técnicas para Raízes, Tubérculos e Rizomas – 
Resolução – CNNPA nº 12, de 1978). 

KG 785 

 

8,97 

 

32.  

CENOURA graúda extra A, tamanho médio e 
uniforme.  O produto deve se apresentar sãos e limpos, 
de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente 
desenvolvido, com uniformidade no tamanho e na cor, 
com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade. Não 
serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes. O 
produto devendo estar de acordo com a NTA 17 
(Normas Técnicas para Raízes, Tubérculos e Rizomas – 
Resolução – CNNPA nº 12, de 1978). 

KG 1.508 

 

3,40 

 

33.  CHICLETES, sabores variados, caixa com 50 unidades. Caixa 20  4,83  
34.  CHOCOLATE AO LEITE, picado, embalagem com 1 

KG 
KG 15  32,63  

35.  CHOCOLATE GRANULADO, embalagem com 500 
gramas 

PCT 20  5,45  

36.  COCO RALADO SEM AÇÚCAR, desidratada e 
parcialmente desengordurada (baixo teor de açúcar) 1ª 
qualidade: pacotes de 100 g. Produto obtido do 
endosperma do fruto do coqueiro (Cocos nucífera), por 
processo tecnológico adequado, deve ser elaborado a 
partir de frutos sãos e maduros, sem adição de qualquer 
ingrediente e que conserva parte dos componentes do 
endosperma do fruto. O produto deve conter de 35% a 
60% de lipídeos e umidade máxima de 4% p/p. o 
produto deve apresentar fragmentos soltos, cor branca, 
cheiro e sabor não rançoso, não deve apresentar 
sujidades, parasitas e larvas. O produto e suas 
condições devem estar de acordo com a NTA 29 
(Normas Técnicas para Coco Ralado – Decreto 12.486, 
de 20/10/78). O produto deve estar acondicionado em 

PCT 30 

 

5,46 
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 embalagem primaria de polietileno, atóxica, resistente 
de 1Kg e embalagem secundaria de caixas de papelão 
resistentes. 

37.  

COLORÍFICO em pó fino homogêneo, obtido de frutos 
maduros de urucum, limpos. Cor: vermelho intenso, 
embalagem plástica com 100 g, com cheiro e sabor 
próprios para consumo humano e em conformidade 
com a legislação em vigor. 

PCT 120 

 

2,09 

 

38.  

COXA E ANTE COXA DE FRANGO, resfriado, de 1ª 
qualidade, apresentando aspecto firme, sem alteração de 
cor e sem líquido viscoso. OBS: Sendo entregas 
semanais.  As embalagens não podem estar violadas ou 
danificadas e devem conter e prazo de validade. 

KG 3.865 

 

7,49 

 

39.  

CREME DE LEITE com 395 gr. As embalagens devem 
conter dados de identificação, data de fabricação e 
prazo de validade vigente e não superior a 03 meses na 
data de entrega 

UND 100 

 

3,03 

 

40.  

DOCE DE GOIABA EM PASTA. As embalagens 
devem conter dados de identificação, data de fabricação 
e prazo de validade vigente, não superior a 03 meses da 
data de entrega. 

PCT 60 

 

6,10 

 

41.  Erva Doce, pacote com 10 gramas PCT 130  1,30  
42.  Ervilha em lata, com aprox. 200 gramas Lata 50  1,90  

43.  

EXTRATO DE TOMATE 1ª qualidade: latas de no 
mínimo 850 gramas. Produto resultante da concentração 
da polpa de tomates maduros, sem pele, sem semente, 
por processo tecnológico adequado. Será tolerada a 
adição de 1 de açúcar e de 5% de cloreto de sódio. O 
produto devera estar isento de fermentação e não 
indicar processamento defeituoso. Característica: 
aspecto massa espessa tipo pasta, cor vermelha, cheiro 
próprio, sabor próprio. O produto devera conter BRIX 
mínimo de 18, não poderá conter sujidades, parasitas e 
larvas. O produto e suas condições devem estar de 
acordo com a NTA 32 (Normas Técnicas para Extrato 
de Tomate – Resolução – CNNPA nº 12, de 1978). O 
produto deve estar acondicionado em embalagem 
primaria de latas adequadas de 860 gramas e 
embalagem secundaria de caixas de papelão reforçado. 
As latas não poderão estar amassadas, enferrujadas ou 
quaisquer outros aspectos que alterem a qualidade. 

LA 745 

 

6,87 

 

44.  

EXTRATO DE TOMATE 1ª qualidade: latas de 4 kg. 
Produto resultante da concentração da polpa de tomates 
maduros, sem pele, sem semente, por processo 
tecnológico adequado. Será tolerada a adição de 1 de 
açúcar e de 5% de cloreto de sódio. O produto devera 
estar isento de fermentação e não indicar processamento 
defeituoso. Característica: aspecto massa espessa tipo 
pasta, cor vermelha, cheiro próprio, sabor próprio. O 

LA 255 

 

28,13 
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 produto devera conter BRIX mínimo de 18, não poderá 
conter sujidades, parasitas e larvas. O produto e suas 
condições devem estar de acordo com a NTA 32 
(Normas Técnicas para Extrato de Tomate – Resolução 
– CNNPA nº 12, de 1978). O produto deve estar 
acondicionado em embalagem primaria de latas 
adequadas de 4 kg e embalagem secundaria de caixas 
de papelão reforçado. As latas não poderão estar 
amassadas, enferrujadas ou quaisquer outros aspectos 
que alterem a qualidade do produto. 

45.  

FARINHA DE MANDIOCA crua; branca; isenta de 
sujidades, parasitas e larvas; validade mínima de 07 
meses a contar da entrega, acondicionado em saco 
plástico, atóxico, contendo 1 kg; e suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução RDC numero 
263 de 22/09/05 ANVISA e alterações posteriores. 
Deve atender às normas de rotulagem geral, nutricional 
e específicas no respectivo Regulamento Técnico, 
devendo apresentar identificação e contato do 
fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade, 
informações nutricionais. 

PCT 166 

 

3,98 

 

46.  

FARINHA DE MILHO em Flocos: Grupo Seca, 1ª 
qualidade: pacotes de 500g. O produto devera ser 
fabricado a partir de matéria – primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terras e parasitas. Não poderá estar 
rançoso ou úmido, apresentando umidade máxima de 
14% p/p, com acidez máxima de 2 p/p e no mínimo 
1,5% p/p de protídeos. O produto e suas condições 
devem estar de acordo com a NTA 34 (Normas 
Técnicas para Farinhas – Decreto 12.486, de 20/10/78). 
O produto deve estar acondicionado em embalagem 
primaria atóxica, resistente, termos soldada, de 500g 

PCT 510 

 

4,25 

 

47.  

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM FERMENTO, 
pct c/ 01 kg. Produto obtido pela moagem, 
exclusivamente do grão de trigo beneficiado, são e 
limpo, isento de matéria terrosa e em perfeito estado de 
conservação. Não poderá estar úmida, fermentada e 
nem rançosa. Deve apresentar aspecto de pó fino, cor 
branca, cheiro próprio e odor próprio. O produto deve 
obtido a partir de cereal limpo, desgerminado, com uma 
extração máxima de 20%. O produto deve estar em 
condições de acordo com a NTA 35 (Normas Técnicas 
para Farinha de Trigo – Resolução 12 de 1978) e 
Portaria nº269/88 do Ministério da Agricultura e 
Abastecimento. O produto deve estar acondicionado em 
embalagem primária de 1Kg em sacos plásticos 
resistentes, atóxico, transparente, incolor, termos 
soldada e embalagem secundária de papelão ou plástico 
reforçados. 

PCT 150 

 

2,93 
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48.  

FARINHA DE TRIGO especial COM fermento, pct c/ 
01 kg. Produto obtido pela moagem, exclusivamente do 
grão de trigo beneficiado, são e limpo, isento de matéria 
terrosa e em perfeito estado de conservação. Não 
poderá estar úmida, fermentada e nem rançosa. Deve 
apresentar aspecto de pó fino, cor branca, cheiro 
próprio e odor próprio. O produto deve obtido a partir 
de cereal limpo, desgerminado, com uma extração 
máxima de 20%. O produto deve estar em condições de 
acordo com a NTA 35 (Normas Técnicas para Farinha 
de Trigo – Resolução 12 de 1978) e Portaria nº269/88 
do Ministério da Agricultura e Abastecimento. O 
produto deve estar acondicionado em embalagem 
primária de 1Kg em sacos plásticos resistentes, atóxico, 
transparente, incolor, termos soldada e embalagem 
secundária de papelão ou plástico reforçados. 

PCT 286 

 

3,20 

 

49.  

FEIJÃO Tipo carioquinha: Grupo 1, feijão Anão, 
Classe Cores, Novo. 1ª Qualidade: embalagem de 1 kg. 
O produto deve ser constituído de no mínimo 95% de 
grãos inteiros e íntegros da cor característica da 
variedade correspondente (permitindo no máximo 3 % 
de mistura de outras classes) e produção de última 
safra. O produto deve ser constituído de grãos inteiros, 
de tamanho e formato naturais, maduros, limpos e 
secos. O produto deve estar isento de detritos animais 
ou vegetais, insetos vivos ou mortos, matéria terrosa, 
parasitas, grãos ou pedaços de grãos avariados, 
partidos, quebrados, mofados, descoloridos por insetos, 
alfinetados, manchados, enrugados, descoloridos, 
amassados e isentos de matérias estranhas como grãos 
ou sementes de outras espécies (máximo 5% de grãos 
avariados). O produto e suas condições devem estar de 
acordo com a Portaria MAA nº. 161 de 24/07/87. O 
produto deve estar acondicionado em embalagem 
primária de pacote plástico transparente, atóxico, 
termossoldado de 2kg e embalagem secundária de 
fardos de papelão resistente, totalmente fechado. 

PCT 3.090 

 

5,52 

 

50.  

FEIJÃO PRETO: Grupo 1, feijão Anão, Classe Cores, 
Novo. 1ª Qualidade: embalagem de 1 kg. O produto 
deve ser constituído de no mínimo 95% de grãos 
inteiros e íntegros da cor característica da variedade 
correspondente (permitindo no máximo 3 % de mistura 
de outras classes) e produção de última safra. O produto 
deve ser constituído de grãos inteiros, de tamanho e 
formato naturais, maduros, limpos e secos. O produto 
deve estar isento de detritos animais ou vegetais, insetos 
vivos ou mortos, matéria terrosa, parasitas, grãos ou 
pedaços de grãos avariados, partidos, quebrados, 
mofados, descoloridos por insetos, alfinetados, 

PCT 130 

 

5,52 
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 manchados, enrugados, descoloridos, amassados e 
isentos de matérias estranhas como grãos ou sementes 
de outras espécies (máximo 5% de grãos avariados). O 
produto e suas condições devem estar de acordo com a 
Portaria MAA nº. 161 de 24/07/87. O produto deve 
estar acondicionado em embalagem primária de pacote 
plástico transparente, atóxico, termossoldado de 2kg e 
embalagem secundária de fardos de papelão resistente, 
totalmente fechado. 

51.  FERMENTO EM PÓ, químico, 250 gramas Lata 100  3,25  
52.  FERMENTO BIOLÓGICO fresco KG 20  14,67  

53.  

FUBÁ de milho MIMOSO, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. Produto obtido pela 
moagem do grão de milho, desgerminado ou não. 
Deverá ser fabricado a partir de matérias-primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas. Não 
poderá estar úmido, fermentado ou rançoso. 
Embalagem plástica com 01 Kg. As embalagens devem 
conter dados de identificação, data de fabricação e 
prazo de validade vigente e não superior a 03 meses na 
data de entrega. 

PCT 189 

 

2,58 

 

54.  

IOGURTE, Bebida láctea, polpa frutas, morango, 1 litro 
Descrição: elaborado a partir do leite reconstituído soro 
de leite, açúcar, polpa de fruta; composto de 
estabilizante, acidulante, conservante; aromatizante, 
corante, espessante; sabor de morango; conservação 
ambiente entre 1 a 10 graus centígrados; validade 
mínima de 24 dias a contar da data da entrega; 
acondicionado em saco plástico de polietileno(sache), 
contendo 1 litro; embalado em caixa de papelão 
reforçado; e suas condições deverão estar de acordo 
com a Resolução 40/01 da ANVISA / Ministério da 
Saúde Embalagem: saco de 1 litro. 

LT 224 

 

4,45 

 

55.  

LARANJA in natura, Frutos de tamanho médio e 
uniforme, produtos são, limpo e de boa qualidade, sem 
defeito, bem desenvolvido e maduro. Não serão 
permitidos manchas ou defeitos na casca, em saco 
plástico e entrega semanal a combinar. O produto e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA 17 
(Normas Técnicas para Frutas - Resolução – CNNPA 
nº. 12, de 1978). 

KG 3.950 

 

2,02 

 

56.  

LEITE in natura pasteurizado em saco de um litro tipo 
b, peso liquido de 1000ml, embalagem de plastica 
resistente,  teor de gordura de 3% embalagem contendo 
informações  dos ingredientes, composição nutricional, 
data de fabricação, prazo de validade e registro no M.A. 

LT 15.200 

 

2,45 

 

57.  LEITE CONDENSADO lata com 395 gramas. Lata 70  3,07  

58.  
MAÇÃ nacional selecionada, Frutos de tamanho médio 
e uniforme, produtos são, limpo e de boa qualidade, 

KG 1.626  5,28  
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 sem defeito, bem desenvolvido e maduro. Não serão 
permitidos manchas ou defeitos na casca, em saco 
plástico e entrega semanal a combinar. O produto e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA 17 
(Normas Técnicas para Frutas - Resolução – CNNPA 
nº. 12, de 1978). 

59.  

MACARRÃO SEMOLA TORTINHOS, Pacote de 1 
KG. 1ª Qualidade.  Característica do produto: O 
produto deve ser obtido, processado, 
embalado, armazenado, transportado e conservado em 
condições que não produzam, desenvolvam, e ou 
agreguem substâncias físicas, químicas, ou biológicas 
que coloquem em risco a saúde do consumidor. O 
macarrão ao ser colocado na água, não deverá turvar 
antes da cocção e não poderá apresentar-se fermentado 
ou rançoso.  
Ingredientes: Sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, farinha de linhaça e ou farinha de aveia e 
ou farinha de soja, isento de matéria terrosa e de 
parasitas. CONTÉM GLÚTEN. Embalagem primária: 
sacos de polietileno atóxico, contendo de 1 kg, 
devidamente lacrado e reembalado em fardos de 
polietileno atóxico, reforçado. Validade mínima: 06 
meses a 1 ano. 

PCT 2.190 

 

4,18 

 

60.  

MACARRÃO ou Massa Alimentícia tipo Seca, Com 
Ovos FORMATO LETRINHAS: Pacote de 500g. 1ª 
Qualidade. Produto não fermentado obtido pelo 
amassamento da farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico da semolina ou sêmola do trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico com água, 
adicionado de ovos e de outras substâncias permitidas. 
O produto deve ser fabricado a partir de matérias 
primas são e limpo, isentas de matéria terrosa e de 
parasitas e deve apresentar teor máximo de umidade de 
13%. O produto deverá ter a designação “Com Ovos” 
(com no mínimo 3 ovos por quilo). Não deverá 
apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragilidade à 
pressão dos dedos. O produto ao ser colocado em água 
não deverá turvá-la antes da cocção, não podendo estar 
rançoso o fermentado. O produto deve apresentar 
rendimento mínimo após o cozimento de 2 (duas) vezes 
a mais do peso antes da cocção e não deve apresentar 
deformações e nem quebras no seu formato, nem 
grandes quantidades de sólidos na água do cozimento. 
O sabor da massa crua deve ser agradável, levemente 
adocicado, típico de um produto bem elaborado. O 
produto e suas condições deverão estar de acordo com a 
NTA 49 (Normas Técnicas para Massas Alimentícias 
ou Macarrão - Resolução – CNNPA nº. 12, de 1978). O 

PCT 400 

 

2,93 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

 

Rua Sete de Maio, 379 – Centro 
CEP: 37.115-000 - Monte Belo/MG 

Fone: (35) 3573-1155 

29

 produto deve estar acondicionado em embalagem 
primária plástica, atóxica, transparente, intacta, 
resistente, de 500g e embalagens secundárias de fardos 
plásticos, resistentes, termos soldados. 

61.  

MACARRÃO ou Massa Alimentícia tipo Seca, Com 
Ovos FORMATO AVE MARIA: Pacote de 500g. 1ª 
Qualidade. Produto não fermentado obtido pelo 
amassamento da farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico da semolina ou sêmola do trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico com água, 
adicionado de ovos e de outras substâncias permitidas. 
O produto deve ser fabricado a partir de matérias 
primas são e limpo, isentas de matéria terrosa e de 
parasitas e deve apresentar teor máximo de umidade de 
13%. O produto deverá ter a designação “Com Ovos” 
(com no mínimo 3 ovos por quilo). Não deverá 
apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragilidade à 
pressão dos dedos. O produto ao ser colocado em água 
não deverá turvá-la antes da cocção, não podendo estar 
rançoso o fermentado. O produto deve apresentar 
rendimento mínimo após o cozimento de 2 (duas) vezes 
a mais do peso antes da cocção e não deve apresentar 
deformações e nem quebras no seu formato, nem 
grandes quantidades de sólidos na água do cozimento. 
O sabor da massa crua deve ser agradável, levemente 
adocicado, típico de um produto bem elaborado. O 
produto e suas condições deverão estar de acordo com a 
NTA 49 (Normas Técnicas para Massas Alimentícias 
ou Macarrão - Resolução – CNNPA nº. 12, de 1978). O 
produto deve estar acondicionado em embalagem 
primária plástica, atóxica, transparente, intacta, 
resistente, de 500g e embalagens secundárias de fardos 
plásticos, resistentes, termos soldados. 

PCT 1.200 

 

2,93 

 

62.  

MAIONESE, pote com no mínimo 470g, composta por 
água, óleo vegetal, amido modificado, açúcar, sal, 
vinagre, estabilizantes: goma guar e goma xantana, ovo 
integral em pó, ácido lático, suco de limão, conservante 
sorbato de sódio, aromatizantes corante beta caroteno, 
antioxidante sequestrante EDTA, não contém glútem. 

Pote 60 

 

4,46 

 

63.  

MAMÃO in natura tipo formosa, Frutos de tamanho 
médio e uniforme, produtos são, limpo e de boa 
qualidade, sem defeito, bem desenvolvido e maduro. 
Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca, em 
saco plástico e entrega semanal a combinar. O produto 
e suas condições deverão estar de acordo com a NTA 
17 (Normas Técnicas para Frutas - Resolução – 
CNNPA nº. 12, de 1978). 

KG 1.446 

 

4,43 

 

64.  
MARGARINA cremosa, com sal, em potes plásticos de 
500g. Produto que se apresentam sob forma de emulsão 

PT 750  4,91  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

 

Rua Sete de Maio, 379 – Centro 
CEP: 37.115-000 - Monte Belo/MG 

Fone: (35) 3573-1155 

30

 contendo obrigatoriamente os ingredientes leite, seus 
constituintes, óleos e/ou gorduras comestíveis, sal e 
água, conter no mínimo 65% de lipídios. No rótulo 
deverá constar a denominação do produto e sua 
classificação – Rotulagem Nutricional Obrigatória. As 
embalagens devem conter dados de identificação, data 
de fabricação e prazo de validade vigente e não superior 
a 03 meses na data de entrega. 

65.  

MELANCIA redonda, graúda, de primeira, a granel, 
pesando entre (6 a 10)kg cada unidade, produtos são, 
limpo e de boa qualidade, sem defeito, bem 
desenvolvido e maduro. Não serão permitidos manchas 
ou defeitos na casca, em saco plástico e entrega 
semanal a combinar. O produto e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA 17 (Normas 
Técnicas para Frutas - Resolução – CNNPA nº. 12, de 
1978). 

KG 3.810 

 

1,89 

 

66.  

MILHO PARA PIPOCA. Matéria prima sã, limpa, 
isenta de matéria terrosa, de parasitos e de detritos 
animais e vegetais. Não poderão ter mais que 15% de 
umidade. Em saco plástico resistente de 500 gr. As 
embalagens devem conter dados de identificação, data 
de fabricação e prazo de validade vigente e não superior 
a 03 meses na data de entrega. 

PCT 218 

 

2,33 

 

67.  Milho Verde cozido, lata com aprox. 200 gramas Lata 50  1,81  
68.  MORTADELA FATIADA KG 50  15,63  
69.  MUÇARELA FATIADA KG 186  20,33  

70.  
ÓLEO DE GIRASSOL sem colesterol, embalagem PET 
com 900ml. 

FR 20  7,65  

71.  

ÓLEO DE SOJA refinado, tipo embalagem plástica 
Pets de 900 mL, 1ª qualidade. Produto obtido de vegetal 
de uma única espécie, tendo sofrido processo 
tecnológico adequado como degomagem, neutralização, 
clarificação, frigorificação, ou não desodorização. O 
produto deverá apresentar aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares e deverá estar isento de ranço e outras 
características indesejáveis. Como óleo refinado, deverá 
apresentar teor máximo de acidez de 0,3%p/p. Não 
deverá apresentar mistura de outros óleos, cheiro forte e 
volume insatisfatório. Deve apresentar teores de 
Vitamina E e 0% d: Gordura Trans. O produto deve 
estar acondicionado em embalagem primária adequada 
tipo Pet de 90 ml., intacta sem amassamento vazamento 
e embalagens secundária de caixas de papelão 
resistente. O produto e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA 50 (Normas Técnicas para Óleos e 
gorduras Comestíveis – Resolução – CNNPA nº. 12, de 
1978 e RDC nº 270 ANVISA. 22/09/2005). 

FR 3.120 

 

3,03 
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 72.  ORÉGANO, pacote com 20 gramas. PCT 50  1,45  

73.  

OVOS de galinha. T-A (AMARELO) OBS: devem ser 
de tamanho grande (especial), ou superior qualidade, e 
as embalagens devem estar de acordo com o padrão de 
comercialização de CEASA, isentos de sujidades, 
fungos e substancias tóxicas, bandejas de polpa de 
papel, data de validade clara e em vigor. 

DZ 1.490 

 

4,48 

 

74.  

OVO DE PÁSCOA ARTESANAL RECHEADO COM 
BALAS PESANDO APROXIMADAMENTE 40 
Gramas (embalagem com identificação de data de 
fabricação e prazo de validade). 

UND 400 

 

3,20 

 

75.  
PÃO FRANCÊS, 50 gr. Embalagens plásticas, devendo 
ser fresco (novo) no ato da entrega. 

KG 4.990  8,20  

76.  
PÃO DE FORMA, fatiado, embalado em pacote com 
500 gramas. 

PCT 272  3,06  

77.  
PÃO DE QUEIJO, com aproximadamente 50 gramas 
cada. Devendo ser fresco (novo) no ato da entrega. 

KG 390  19,50  

78.  

PÃO tipo BISNAGUINHA ou de LEITE, 
(aproximadamente 20 gramas), produzido a partir de 
matérias primas sãs e limpas, sem corante, isento de 
matéria terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais. 
Tendo como composição básica os seguintes elementos: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, 
sal, fermento, açúcar, margarina, aparência com a 
massa bem assada, sem recheio e sem cobertura, cor, 
sabor e cheiro próprio, embalados em sacos de 
polietileno atóxico, resistente, termo soldado, contendo 
300 gramas. O produto deverá estar de acordo com a 
NTA 47 e resolução CNNPA 12 de 1978. 

PCT 20 

 

3,33 

 

79.  Pão para cachorro quente Und. 600  0,68  

80.  

PEITO DE FRANGO SEM OSSO, resfriado, 1ª 
qualidade, apresentando aspecto firme, sem alteração de 
cor e sem liquido viscoso. Obs. Sendo entregas 
semanais, as embalagens não podem estar violadas ou 
danificadas e devem conter e prazo de validade. 

KG 50 

 

12,60 

 

81.  PIMENTÃO VERDE, in natura. KG 32  6,90  

82.  
PIRULITOS sortidos, embalagem contendo 
aproximadamente 500 gramas. 

PCT 193  6,26  

83.  

POLVILHO AZEDO. 1 KILO. As embalagens devem 
conter dados de identificação, data de fabricação e 
prazo de validade vigente e não superior a 03 meses na 
data de entrega. 

PCT 100 

 

6,93 

 

84.  

PÓ COM SABOR PARA GELATINA, sabores 
variados, caixa 35 gr. Rotulagem Nutricional 
Obrigatória. Devem conter dados de identificação, data 
de fabricação e prazo de validade vigente e não superior 
a 03 meses na data de entrega. 

CX 4.460 

 

1,06 

 

85.  PRESUNTO FATIADO KG 50  16,95  
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 86.  QUEIJO RALADO parmesão, 50 gramas PCT 100  1,90  

87.  

REPOLHO, extra, serem frescas, colhidas pela 
madrugada e abrigadas dos raios solares; apresentarem 
grau de evolução completo do tamanho, aroma, e cor 
próprias da espécie e variedade; estarem livres de 
enfermidades e insetos;  não estarem danificadas por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência; estarem livres das folhas externas sujas 
de terra e da maior parte possível da terra aderente;  
estarem isentas de umidade externa anormal, odor e 
sabor estranhos. Ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. 

KG 660 

 

2,90 

 

88.  

REFRIGERANTE sabor variado. Produto obtido a base 
de xaropes que mistura corantes, conservantes, açúcar, 
aroma sintético de fruta e gás carbônico. Embalagem 
primaria pets de 2 litros não violados ou amassados e 
secundaria fardos plásticos com 6 unidades 

FR 769 

 

3,63 

 

89.  Rosca Caseira, produto fresco, sabores variados. KG 50  13,63  

90.  

SAL Refinado Iodado Extra: Pacote de 1 kg. 1ª 
Qualidade. Cloreto de Sódio cristalizado extraído de 
fontes naturais. O produto deverá se apresentar na 
forma de cristais brancos, de forma cúbica, agrupados e 
unidos de maneira a constituírem pequenas pirâmides 
de base quadrangular. O produto deve apresentar no 
mínimo 98,5% de cloreto de sódio, umidade máxima de 
2%, com adição de sais de iodo (iodeto de potássio, 
iodato de potássio ou outro sal de iodo não tóxico), na 
dosagem mínima de 10mg e máxima de 15mg de iodo 
por 1 kg de sal, de acordo com Legislação Federal 
Especificam. O produto não deve apresentar sujidades, 
parasitas e larvas. O produto deverá ser acondicionado 
em embalagem primária e pacote plástico de 1kg, 
resistente, transparente, atóxico, termos soldado e 
embalagem secundária de fardos de papelão ou plástico, 
resistente, termos soldado ou bem lacrado. Será 
obrigatória a declaração dos antiumectantes adicionados 
e suas condições devem estar de acordo com a NTA 71 
(Normas Técnicas para. Sal - Decreto 12.486 de 
20/10/78). 

PCT 646 

 

1,73 

 

91.  SALSICHA, resfriada. KG 50  4,95  

92.  

SORVETE sabor Leite Condensado, Produto obtido a 
partir de preparo de massa aerada composta de água, 
gordura e ar, com os seguintes ingredientes: leite, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, glicose, cacau 
alcalino, extrato de malte, ácido cítrico. Estabilizante: 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos. Emulsificante: 
carboximetilcelulose sódica, carragena, goma guar. 
Corantes e aromas naturais permitidos por lei. O 
produto deve ser fabricado com matérias-primas sãs e 

PT 36 

 

89,90 
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 limpo, isentas de matéria terrosa, parasita e em perfeito 
estado de conservação. O leite empregado deve 
apresentar-se normal e fresco. Deve ser armazenado sob 
congelamento, aproximadamente, - 18ºC e transportado 
de forma adequada para manter suas características 
sensoriais. Prazo de validade: 1 ano. Embalagem 
plástica com 12 Litros. 

93.  

SUCO DE FRUTA NATURAL, concentrado, sabor 
CAJU, pasteurizado e homogenado. Para ser diluído em 
no mínimo 5 litros de água. Conter vitaminas do 
complexo B (B1, B2, B3), vitamina C, cálcio, ferro e 
fósforo. Não deve conter glúten e açúcar. Não alcoólico 
não fermentado. Embalagem com 500 ml, conter no 
rótulo informações nutricionais, dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade de 
no mínimo 12 meses. Devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UN 50 

 

5,56 

 

94.  

SUCO DE FRUTA NATURAL, concentrado, sabor 
LARANJA, pasteurizado e homogenado. Para ser 
diluído em no mínimo 5 litros de água. Conter 
vitaminas do complexo B (B1, B2, B3), vitamina C, 
cálcio, ferro e fósforo. Não deve conter glúten e açúcar. 
Não alcoólico não fermentado. Embalagem com 500 
ml, conter no rótulo informações nutricionais, dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade de no mínimo 12 meses. Devera ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

UN 50 

 

5,56 

 

95.  

SUCO DE FRUTA NATURAL, concentrado, sabor 
MANGA, pasteurizado e homogenado. Para ser diluído 
em no mínimo 5 litros de água. Conter vitaminas do 
complexo B (B1, B2, B3), vitamina C, cálcio, ferro e 
fósforo. Não deve conter glúten e açúcar. Não alcoólico 
não fermentado. Embalagem com 500 ml, conter no 
rótulo informações nutricionais, dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade de 
no mínimo 12 meses. Devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

UN 100 

 

5,56 

 

96.  

SUCO DE FRUTA NATURAL, concentrado, sabor 
MARACUJÁ, pasteurizado e homogenado. Para ser 
diluído em no mínimo 5 litros de água. Conter 
vitaminas do complexo B (B1, B2, B3), vitamina C, 
cálcio, ferro e fósforo. Não deve conter glúten e açúcar. 
Não alcoólico não fermentado. Embalagem com 500 
ml, conter no rótulo informações nutricionais, dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade de no mínimo 12 meses. Devera ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

UN 50 

 

5,56 

 

97.  
SUCO DE FRUTA NATURAL, concentrado, sabor 
UVA, pasteurizado e homogenado. Para ser diluído em 

UN 50  5,56  
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 no mínimo 5 litros de água. Conter vitaminas do 
complexo B (B1, B2, B3), vitamina C, cálcio, ferro e 
fósforo. Não deve conter glúten e açúcar. Não alcoólico 
não fermentado. Embalagem com 500 ml, conter no 
rótulo informações nutricionais, dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade de 
no mínimo 12 meses. Devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

98.  

TOMATE in natura pêra extra A. Produtos são de boa 
qualidade. Tamanho médio a grande, uniforme, com 
grau médio de maturação (aproximadamente 70%). O 
produto deve se apresentar sem defeitos, aroma e sabor 
típicos da variedade, tenro, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho. Não serão permitidas 
rachaduras, perfuradas e cortes. O produto e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA 14 
(Normas Técnicas para Legumes - Resolução – 
CNNPA nº. 12, de 1978). 

KG 750 

 

5,83 

 

99.  

TOUCINHO SUÍNO, tipo panceta, resfriado. Limpo, 
com sujidade máxima de 5%. Produto SIF/IMA; de 1ª 
qualidade, as embalagens não podem estar violadas ou 
danificadas, entrega fracionada (semanal), produto 
sujeito a verificação no ato da entrega. 

KG 80 

 

8,90 

 

100.  

TRIGO P/QUIBE. Com 500 gr  cada embalagem. As 
embalagens devem conter dados de identificação, data 
de fabricação e prazo de validade vigente e não superior 
a 03 meses na data de entrega. 

PCT 100 

 

2,20 

 

101.  

VINAGRE de vinho tinto, embalagem plástica 
capacidade de 750 ml. As embalagens devem conter 
dados de identificação, data de fabricação e prazo de 
validade vigente e não superior a 03 meses na data de 
entrega.  

FR 359 

 

2,16 

 

 
2.1.1 Valor médio estimado: R$ 425.605,45 (quatrocentos e vinte e cinco mil seiscentos e cinco reais 
e quarenta e cinco centavos). 
 
3- JUSTIFICATIVA:  
 
3.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de GENEROS ALIMENTÍCIOS, para 
atendimento de todas as Secretarias da Administração de Monte Belo MG. 
  
4 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
4.1. Menor preço por item. 
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5- CONDIÇÕES GERAIS 
 
5.1- A quantidade estimada é a estipulada neste Termo de Referência. 
 
5.2 - O objeto licitado deverá corresponder integralmente às especificações solicitadas neste termo. 
 
5.3 - A entrega do objeto será no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Monte Belo, a Rua Sete 
de Maio, nº 379, Centro, nas condições e horário informado no Edital. 
 
5.4 - O objeto deverá ser entregue em perfeita condição, vedado o recebimento caso haja defeito ou 
qualquer outro tipo de irregularidade que comprometa a integridade do mesmo. 
 
5.6 - A FORNECEDORA é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, o objeto se verificarem 
quaisquer irregularidades, vícios ou incorreções. 
 
5.7 - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data do recebimento 
definitivo do objeto licitado, acompanhado da nota fiscal e demais certidões negativas de débitos para com 
INSS e FGTS, devidamente atualizadas. 
 
5.8- Os recursos financeiros necessários à execução deste procedimento licitatório correrão à conta das 
dotações orçamentárias do exercício de 2015: 
 
28 – 02.02.01.04.122.0001.2.004-339030 
75 – 02.04.01.12.122.0001.2.01339030 
96 – 02.04.01.12.361.0023.2.013-339030 
97 – 02.04.01.12.361.0023.2.014-339030 
104 – 02.04.01.12.365.0023.2.020-339030 
105 – 02.04.01.12.365.0023.2.020-339030 
106 – 02.04.01.12.365.0023.2.022-339030 
107 – 02.04.01.12.367.0024.2.026-339030 
222 – 02.05.02.10.122.0001.2.044-339030 
263 – 02.05.02.10.301.0016.2.050-339030 
273 – 02.05.02.10.301.0017..2.046-339030 
318 – 02.05.02.10.305.0017.2.057-339030 
339 – 02.06.01.15.306.0028.2.060-339030 
474 – 02.08.01.08.244.0012.2.078-339030 
520 – 02.08.01.08.244.0012.2.078-339030 
536 - 02.05.02.10.301.0016-2047-339030 
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 6- FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA 
 
6.1- O objeto deve ser entregue com segurança e sob total responsabilidade da contratada, no local 
designado, onde o responsável recusará o recebimento se o objeto for entregue em desconformidade com 
esta previsão. 
 
6.2- O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida anteriormente. 
 
6.3- A Prefeitura Municipal de Monte Belo reserva o direito de não receber o objeto em desacordo  
com as especificações e condições constantes neste Termo, podendo aplicar as sanções cabíveis. 
 
6.4- No caso de defeitos ou imperfeições no objeto entregue, ele será recusado, cabendo à fornecedora 
substituí-lo por outro com as mesmas características exigidas neste Termo, no prazo determinado pela 
Prefeitura Municipal de Monte Belo. 
 
7- CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO 
 
7.1- O Departamento de Compras emitirá ordem de fornecimento, a ser encaminhada à empresa 
FORNECEDORA, que não poderá ser modificada, sob pena de rescisão contratual e/ou aplicação das 
sanções cabíveis, inclusive multa. 
 
7.2- A partir da emissão da ordem de fornecimento, a empresa tem 05 (cinco) dias úteis, para entrega do 
OBJETO. 
 
7.3- No caso de recusa do objeto, pela Prefeitura Municipal de Monte Belo, caberá à contratada substituí-
los, às suas expensas, no prazo de 03 (três) dias úteis, independente do erro, sob pena de rescisão 
contratual e/ou aplicação das sanções cabíveis, inclusive multa. 
 
7.4- A PREFEITURA reserva para si o direito de não aceitar ou receber o objeto em desacordo com 
o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 
ao objeto. 
 
7.5- A PREFEITURA reserva, também, o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração 
dos preços ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93. A fornecedora se 
obriga a cumprir o prazo previsto ou outro que venha a ser fixado pela Prefeitura Municipal de Monte 
Belo, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a 
favorecer e garantir a qualidade dos produtos, preservando a Prefeitura de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de responsabilidade da contratada.  
 
7.6- Não será permitida a subcontratação ou terceirização na entrega do objeto licitado. 
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 8 - PAGAMENTO 
 
8.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Monte Belo, após a comprovação da entrega satisfatória do objeto nas condições exigidas, 
mediante atestação do Almoxarifado e apresentação das certidões negativas de débitos para com o INSS e 
FGTS, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis. 
 
8.2- A nota fiscal será emitida pela FORNECEDORA em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias 
e/ou previdenciárias. 
 
8.3- Os pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Monte Belo serão efetuados por meio de 
depósito em conta bancária a ser informada pela FORNECEDORA juntamente com a proposta. 
 
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 
parte da FORNECEDORA, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida para a 
liberação dos pagamentos, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou interrupção na execução do objeto. Uma vez paga a importância discriminada 
na nota fiscal, a FORNECEDORA dará a Prefeitura Municipal plena, geral e irretratável quitação da 
remuneração referente aos produtos nela. 
 

BRUNO RICARDO DE PAULA 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

 

Rua Sete de Maio, 379 – Centro 
CEP: 37.115-000 - Monte Belo/MG 

Fone: (35) 3573-1155 

38

 
ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Fora dos Envelopes – Credenciamento) 
 

A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR EM IMPRESSO PRÓPRIO, PROCURAÇÃO 
SEPARADA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 
A_______ (nome da proponente)________________________, CNPJ nº 
___________________________, com sede à __________________, nº_______, Bairro___________, 
Cidade: ___________, neste ato representada pelo(s) (sócios ou diretores com qualificação completa – 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem confere (m) amplos poderes para junto ao Município de Monte Belo/MG 
praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de pregão nº 020/2015 (ou de forma 
genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 
poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 
valioso, e, em especial, para o Pregão 020/2015. 
 
 

________________________, _____ de ________________ de 2015. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura 

 (reconhecer firma) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O EXIGIDO PELO ART. 7º, XXXIII, 

DA CF/88. 
(Dentro do Envelope 2 - Documentação) 

 
 
A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR, EM IMPRESSO PRÓPRIO, DECLARAÇÃO QUE 
NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS, DEVIDAMENTE DATADA, CARIMBADA E 
ASSINADA. 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de seu 
diretor Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara sob as penalidades cabíveis, 
que não utiliza em atividades laborativas, noturnas, perigosas ou insalubres menores de 18 (dezoito) anos, 
e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

Declara, portanto, estar regular com o exigido no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, 
combinado com o art. 27 da Lei nº 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 
 
 

____________________, _____ de ______________ de 2015. 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa 

Cargo. 
Identificação 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

 
 

(Minuta) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO N° 075/2015. 
PREGÃO:  Pregão Presencial RP 020/2015 
ÓRGÃO:  Prefeitura do Município de Monte Belo  
 
___________________.,  empresa estabelecida na cidade de _________ /MG, à ________, nº 
___ , _____, inscrita no  CNPJ/MF sob nº _________, através do seu representante legal, 
____________, ______, ________, portador do RG nº ______– SSP/___, CPF nº _______, 
conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com o 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o Nº. 18.668.376/0001-34, com sede na Rua Sete de Maio, 379, 
Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Humberto Fernandes Maciel, brasileiro, casado, 
professor, portador do CPF/MF nº. 742.436.678-53 e do RG: 5.072.253, residente e domiciliado nesta 
cidade na Rua Atílio de Podestá, 109, Centro. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1 A presente ATA tem por objetivo o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
GENEROS ALIMENTÍCIOS, para atendimento de todas as Secretarias da Administração de Monte Belo 
MG.  
 
1.2 O FORNECEDOR, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as especificações 
constantes do Termo de Referência anexo do Edital de Licitação do Processo Licitatório nº 020/2015, que 
integra esta Ata como se nela estivesse transcrito.  
 
1.2.1 A contratação dos serviços/produtos objeto desta Ata será formalizada por meio de emissão  
de nota de empenho de despesa.  
 
1.3. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta das dotações orçamentárias do exercício 
2015.  
28 – 02.02.01.04.122.0001.2.004-339030 
75 – 02.04.01.12.122.0001.2.01339030 
96 – 02.04.01.12.361.0023.2.013-339030 
97 – 02.04.01.12.361.0023.2.014-339030 
104 – 02.04.01.12.365.0023.2.020-339030 
105 – 02.04.01.12.365.0023.2.020-339030 
106 – 02.04.01.12.365.0023.2.022-339030 
107 – 02.04.01.12.367.0024.2.026-339030 
222 – 02.05.02.10.122.0001.2.044-339030 
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 263 – 02.05.02.10.301.0016.2.050-339030 
273 – 02.05.02.10.301.0017..2.046-339030 
318 – 02.05.02.10.305.0017.2.057-339030 
339 – 02.06.01.15.306.0028.2.060-339030 
474 – 02.08.01.08.244.0012.2.078-339030 
520 – 02.08.01.08.244.0012.2.078-339030 
536 - 02.05.02.10.301.0016-2047-339030 
 
 
2. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1.O gerenciamento desta Ata será realizado pelo Departamento de Compras da Prefeitura.  
 

2.2. O Chefe do Almoxarifado da Prefeitura atuará como fiscal da contratação referente aos itens.  
 

2.3. O recebimento provisório e a conferência dos produtos serão realizados pelo Almoxarifado da 
Prefeitura, já o recebimento definitivo será com avaliação do chefe do Departamento / Secretaria 
requisitante. 
 
3. DA VALIDADE DA ATA 
 
3.1 A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua  
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato, podendo ser encerrado em prazo inferior, 
desde que o objeto seja executado integralmente, mediante atestação dos setores/fiscais do Contrato.  
 
4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
 
4.1 O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado a Prefeitura, seus servidores ou 
terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela Prefeitura, obrigando-se, a todo 
e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 
licitação.  
 

4.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 
prejuízo que venha a ser suportado pela Prefeitura, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento 
deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de 
disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
Prefeitura a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 
advocatícios e outros.  
 

4.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da 
Prefeitura, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias à 
sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar a Prefeitura a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
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 conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas 
pelo FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a Prefeitura, nos termos 
desta cláusula.  
 

4.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
Prefeitura, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente do 
tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a Prefeitura, mediante a adoção das seguintes 
providências:  
a) dedução de créditos do FORNECEDOR;  
b) medida judicial apropriada, a critério da Prefeitura.  
 
5. DA RESCISÃO 
 

5.1. Os serviços/produtos oriundos desta Ata e contratados pela Prefeitura poderão ser rescindidos:  
a) Por ato unilateral e escrito da Prefeitura, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do 
artigo 78 da Lei nº 8.666/93;  
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80  
da Lei nº 8.666/93.  
 

5.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 

6. DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
6.1.O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 
ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na 
execução do contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 
Fornecedores do município de Monte Belo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas nesta Ata de Registro de Preços e demais cominações legais.  
 

6.2.Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento da 
presente contratação:  
a) 10% (dez por cento) por hora de atraso na execução do objeto, ou por atraso no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos serviços 
constantes da Ordem de Serviço;  
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços constantes da Ordem de Serviço, na hipótese do 
FORNECEDOR injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato e mediante 
motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  
 

6.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa.  
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6.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Prefeitura. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 
 

6.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela Prefeitura ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 
efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características 
qualquer obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual 
determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Prefeitura.  
 

6.6. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu 
pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas 
ou prejuízos causados a Prefeitura por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.  
 

7. DO FORO 
 
7.1 Fica eleito o foro da Comarca de Monte Belo, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
Monte Belo, ___de ____ de 2015. 
 
 
 

Humberto Fernandes Maciel 
Prefeito Municipal de Monte Belo 

 
 
 

____________________________________ 
Empresa detentora 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 NOME     ASSINATURA   RG. 
1)   _________________   
2)   _________________   
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Fora dos Envelopes) 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de 
seu diretor Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara que nos termos do art. 4º, 
VII, da Lei n 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 020/2015, , conforme especificações constantes do Anexo I, cujo objeto é Registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de GENEROS ALIMENTÍCIOS, para atendimento de todas as 
Secretarias da Administração de Monte Belo MG. 

 
Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 
 
 

_____________________, _____ de __________________ de 2015. 
 
             
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa 

Cargo. 
Identificação 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME E EPP 

(Fora dos Envelopes) 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

A signatária ......................................................................, CNPJ nº ................, por intermédio de 
seu diretor Sr. ............................, RG nº ......................, CPF nº ..........., declara sob as penalidades 
cabíveis, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório é microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nª 123, de 14 de dezembro 
de 2006, cujos termos declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento Licitatório do Pregão Presencial nº 020/2015, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG. 

Declaro ainda que não se encontra incurso nos impedimentos prevista no art. 3º, § 4º da Lei 
123/06. 

 
Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 
 
 

_____________________, ___ de ______________ de 2015. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa 

Cargo. 
Identificação 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

(Envelope 2 - Documentação) 
 
 
A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR EM IMPRESSO PRÓPRIO. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A_______ (nome da proponente)________________________, CNPJ/MF – CPF/MF nº 
___________________________, com sede à __________________, nº_______, Bairro___________, 
Cidade: ___________, neste ato representada pelo(s) (sócios ou diretores com qualificação completa – 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara de que a proponente não se 
acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Municipal; 
 
 
 

______________________, ____ de ________________ de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

 (Dentro do Envelope 1 – Proposta) 
 
 
À  
Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG 
 
 
PROCESSO Nº 075/2015 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2015.  
 
 
A empresa__________________________, inscrita no CNPJ sob o nº___________________, inscrição 

estadual nº __________________, estabelecida à________________________, nº_______,  

Bairro___________,  na cidade de ________, telefone_________, fax__________, vem pela presente 

apresentar abaixo  sua proposta de preços para futuras e eventuais Registro de preços para futuras e 

eventuais aquisições de GENEROS ALIMENTÍCIOS, para atendimento de todas as Secretarias da 

Administração de Monte Belo MG. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE MARCA 
PREÇO 

UNIT. TOTAL 

1.  

ABACAXI, pérola, de primeira, in natura, apresentando 
grau de maturação que permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas 
para consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, em saco plástico e entrega semanal a combinar. 
O produto e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA 17 (Normas Técnicas para Frutas - 
Resolução – CNNPA nº. 12, de 1978). 

KG 354 

   

2.  

ABÓBORA MADURA, in natura, apresentando grau 
de maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, em saco plástico e entrega semanal a combinar. 
O produto e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA 17 (Normas Técnicas para Frutas - 
Resolução – CNNPA nº. 12, de 1978). 

KG 760 

   

3.  

ACÉM BOVINO, resfriado, limpo, moído / pedaços, 
produto SFI/IMA, 1ª qualidade, apresentando aspecto 
firme e coloração vermelha.  OBS: Entregas semanais. 
As embalagens não podem estar violadas ou danificadas 
e devem conter prazo de validade não superior a 05 
dias. 

KG 4.709 
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4.  

ACHOCOLATADO EM PÓ, com baixo percentual de 
açúcar, instantâneo, contendo basicamente cacau, 
açúcar, aromatizantes e podendo conter leite em pó e 
outros ingredientes, desde que mencionados, 
enriquecido com 6 VITAMINAS no mínimo. Não pode 
ser adicionado de amido e féculas estranhas. Na 
embalagem: pacote de 400 gr. O rótulo deverá trazer a 
denominação genérica “chocolate” seguido de 
classificação constante na NTA 40 – Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. OBS: As embalagens devem 
conter dados de identificação, data de fabricação e 
prazo de validade. 

PCT 970 

   

5.  

AÇÚCAR CRISTAL, conter no mínimo 99,3 % de 
sacarose deverá ser fabricado de suco de cana, livre de 
fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas e de 
detritos animais ou vegetais. Em pacote plástico 
resistente de 5 kg. No rótulo deverá trazer a 
denominação “açúcar”, seguido do tipo e a classificação 
– Rotulagem Nutricional Obrigatória. OBS: As 
embalagens devem conter dados de identificação, data 
de fabricação e prazo de validade. 

PCT 990 

   

6.  

ALHO NOBRE, grupo branco, tipo especial. Produto 
cabeça inteira, dentes grandes e uniformes, firmes, com 
brilho, sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, de 
boa qualidade, em sacos plásticos com 1 kg ou mais 
cada e entrega semanal a combinar. O produto e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA 15 
(Normas Técnicas para Raízes, Tubérculos e Rizomas – 
Resolução – CNNPA nº 12, de 1978).   

KG 356 

   

7.  

AMENDOIM em grão, cru, tipo 1,  1ª qualidade, pacote 
plástico de 500 gr. As embalagens devem conter dados 
de identificação, data de fabricação e prazo de validade 
vigente e não superior a 03 meses na data de entrega. 

PCT 44 

   

8.  

AMENDOIM CRU, Torrado e moido, 1ª qualidade, 
pacote plástico de 500 gr. As embalagens devem conter 
dados de identificação, data de fabricação e prazo de 
validade vigente e não superior a 03 meses na data de 
entrega. 

PCT 50 

   

9.  

AMIDO DE MILHO. Caixa com 500 gr. As 
embalagens devem conter dados de identificação, data 
de fabricação e prazo de validade vigente e não superior 
a 03 meses na data de entrega. 

Caixa 30 

   

10.  APRESUNTADO fresco – fatiado fino. KG 171    

11.  

ARROZ Branco longo, fino, agulhinha, tipo I, polido, 
beneficiado – grãos inteiros: pacotes de 5Kg 1ª 
qualidade. O produto deve conter no mínimo 90% de 
grãos inteiros e não poderá apresentar umidade maior 
que 14%. O produto não deve apresentar grãos 
disformes, ardidos, mofados, quebrados e manchados e 

PCT 2.125 
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 o percentual de impurezas não pode ultrapassar 5% 
(grãos queimados, pedras, casacas e pedaços de talos). 
O produto não deve apresentar matérias estranhas como 
corpos e detritos de qualquer natureza estranha ao 
produto, como grãos ou sementes de outras espécies 
vegetais, sujidades e restos de insetos. O rendimento 
após o cozimento deve ser no mínimo 2,5 vezes a mais 
do peso antes da cocção, devendo também apresentar 
coloração branca, grãos inteiros e soltos após o 
cozimento. O produto deve estar em condições de 
acordo com a NTA 33 (Normas Técnicas para Cereais e 
Derivados – Decreto 12.486 de 27/10/78) e Portaria 
nº269/88 do Ministério da Agricultura e Abastecimento. 
O produto deve estar acondicionado em embalagem 
primária de 5Kg em sacos plásticos resistentes, atóxico, 
transparente, incolor, termos soldada e embalagem 
secundária de fardos de 30Kg de papelão ou plástico 
reforçados. 

12.  AZEITONA com caroço, vidro com aprox. 50 gramas Vidro 50    

13.  
BALAS sortidas, embalagem contendo 
aproximadamente 700 gramas. 

PCT 143    

14.  

BANANA NANICA climatiza extra A. tamanho médio, 
em pencas. O produto deve se apresentar sãos e limpo, 
de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente 
desenvolvido, com uniformidade no tamanho e na cor, 
com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade. Não 
serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes. O 
produto devendo estar de acordo com a NTA 17 
(Normas Técnicas para Frutas – Resolução – CNNPA 
nº 12, de 1978). 

KG 50 

   

15.  

BANANA PRATA climatiza extra A. tamanho médio, 
em pencas. O produto deve se apresentar sãos e limpo, 
de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente 
desenvolvido, com uniformidade no tamanho e na cor, 
com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade. Não 
serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes. O 
produto devendo estar de acordo com a NTA 17 
(Normas Técnicas para Frutas – Resolução – CNNPA 
nº 12, de 1978). 

KG 3.950 

   

16.  

BATATA BAROA beneficiada lisa extra, de primeira, 
tamanho médio e uniforme.  O produto deve se 
apresentar sãos e limpo, de boa qualidade, sem defeitos, 
suficientemente desenvolvido, com uniformidade no 
tamanho e na cor, com aspecto, aroma e sabor típicos 
da variedade. Não serão permitidas rachaduras, 
perfurações e cortes. O produto devendo estar de acordo 
com a NTA 17 (Normas Técnicas para Raízes, 
Tubérculos e Rizomas – Resolução – CNNPA nº 12, de 
1978). 

KG 220 
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17.  

BATATA INGLESA beneficiada lisa extra, de 
primeira, tamanho médio e uniforme.  O produto deve 
se apresentar são e limpo, de boa qualidade, sem 
defeitos, suficientemente desenvolvido, com 
uniformidade no tamanho e na cor, com aspecto, aroma 
e sabor típicos da variedade. Não serão permitidas 
rachaduras, perfurações e cortes. O produto devendo 
estar de acordo com a NTA 17 (Normas Técnicas para 
Raízes, Tubérculos e Rizomas – Resolução – CNNPA 
nº 12, de 1978). 

KG 2.660 

   

18.  BATATA PALHA, embalagem com 500 gramas. PCT 70    

19.  

BETERRABA extra A, vermelha, tamanho médio e 
uniforme.  O produto deve se apresentar sãos e limpos, 
de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente 
desenvolvido, com uniformidade no tamanho e na cor, 
com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade. Não 
serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes. O 
produto devendo estar de acordo com a NTA 17 
(Normas Técnicas para Raízes, Tubérculos e Rizomas – 
Resolução – CNNPA nº 12, de 1978). 

KG 630 

   

20.  BISCOITO AMANTEIGADO DE NATA PCT 30    

21.  
BISCOITO AMANTEIGADO DE NATA E 
CHOCOLATE, pacote com 03 embalagens internas 
individuais. 

PCT 100 
   

22.  
BISCOITO DE POLVILHO (tipo pipoca), embalagem 
com 1Kg. 

KG 100    

23.  BISCOITO DE POLVILHO, tipo caseiro. KG 150    

24.  

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 1ª qualidade: 
pacote de 200g. Produto obtido pelo amassamento 
conveniente de massa preparada com farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, amido de milho, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar, estabilizante 
lecitina de soja, aromatizantes e outros ingredientes 
permitidos desde que mencionados. O produto devera 
ser fabricado a partir de matéria - prima sã e limpa 
isenta de mátria terrosa, parasitas, sujidades e larvas e 
em perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. O 
produto e suas condições deverão estar de acordo com a 
NTA 48 (Normas Técnicas para Biscoito e Bolachas – 
Decreto 12 de 20/10/78). O produto deve estar 
acondicionado em embalagem primaria plástica, 
atóxica, resistente, lacrada e embalagem secundaria de 
caixas de papelão reforçado, em pacotes de 200g a 
400g. 

PCT 320 

   

25.  BOLACHINHA DE NATA, tipo caseira. KG 50    
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26.  

BOMBOM recheado com creme de castanha de caju 
coberto com chocolate, DIMENSÕES: 32cm 
comprimento x 22cm largura, saco de bombom de 1k 
aproximadamente 48 unidades. 

PCT 49 

   

27.  

CAFÉ EM PÓ, torrado e moído, cor de castanho claro a 
castanho-escuro, com selo de pureza ABIC, embalagens 
de 500 gramas a vácuo, tipo tijolinho, livre de parasitas, 
odores estranhos e substâncias nocivas, prazo mínimo 
de validade de 06 meses, a partir da data de entrega. O 
produto e suas condições deverão estar de acordo com a 
NTA  (Normas Técnicas para Café Torrado e Moído - 
Resolução – CNNPA nº. 12, de 1978). 

PCT 1.470 

   

28.  
CALDO DE GALINHA, em tabletes, caixa com 06 
tabletes cada. 

Caixa 20    

29.  

CARNE SUÍNA de 1ª resfriada, tipo pernil de 1ª 
qualidade, MOÍDA, apresentando aspecto firme e 
coloração vermelha. Obs. Sendo entregas semanais. As 
embalagens não podem estar violadas ou danificadas e 
devem conter data de validade não superior a 05 dias. 

KG 439 

   

30.  

CANJICA AMARELA, milho, tipo 1, 1ª qualidade, pct 
plástico de 500 gr. As embalagens devem conter dados 
de identificação, data de fabricação e prazo de validade 
vigente e não superior a 03 meses na data de entrega. 

PCT 213 

   

31.  

CEBOLA extra, branca, tamanho médio e uniforme.  O 
produto deve se apresentar sãos e limpos, de boa 
qualidade, sem defeitos, suficientemente desenvolvido, 
com uniformidade no tamanho e na cor, com aspecto, 
aroma e sabor típicos da variedade. Não serão 
permitidas rachaduras, perfurações e cortes. O produto 
devendo estar de acordo com a NTA 17 (Normas 
Técnicas para Raízes, Tubérculos e Rizomas – 
Resolução – CNNPA nº 12, de 1978). 

KG 785 

   

32.  

CENOURA graúda extra A, tamanho médio e 
uniforme.  O produto deve se apresentar sãos e limpos, 
de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente 
desenvolvido, com uniformidade no tamanho e na cor, 
com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade. Não 
serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes. O 
produto devendo estar de acordo com a NTA 17 
(Normas Técnicas para Raízes, Tubérculos e Rizomas – 
Resolução – CNNPA nº 12, de 1978). 

KG 1.508 

   

33.  CHICLETES, sabores variados, caixa com 50 unidades. Caixa 20    
34.  CHOCOLATE AO LEITE, picado, embalagem com 1 

KG 
KG 15    

35.  CHOCOLATE GRANULADO, embalagem com 500 
gramas 

PCT 20    

36.  COCO RALADO SEM AÇÚCAR, desidratada e 
parcialmente desengordurada (baixo teor de açúcar) 1ª 
qualidade: pacotes de 100 g. Produto obtido do 

PCT 30 
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 endosperma do fruto do coqueiro (Cocos nucífera), por 
processo tecnológico adequado, deve ser elaborado a 
partir de frutos sãos e maduros, sem adição de qualquer 
ingrediente e que conserva parte dos componentes do 
endosperma do fruto. O produto deve conter de 35% a 
60% de lipídeos e umidade máxima de 4% p/p. o 
produto deve apresentar fragmentos soltos, cor branca, 
cheiro e sabor não rançoso, não deve apresentar 
sujidades, parasitas e larvas. O produto e suas 
condições devem estar de acordo com a NTA 29 
(Normas Técnicas para Coco Ralado – Decreto 12.486, 
de 20/10/78). O produto deve estar acondicionado em 
embalagem primaria de polietileno, atóxica, resistente 
de 1Kg e embalagem secundaria de caixas de papelão 
resistentes. 

37.  

COLORÍFICO em pó fino homogêneo, obtido de frutos 
maduros de urucum, limpos. Cor: vermelho intenso, 
embalagem plástica com 100 g, com cheiro e sabor 
próprios para consumo humano e em conformidade 
com a legislação em vigor. 

PCT 120 

   

38.  

COXA E ANTE COXA DE FRANGO, resfriado, de 1ª 
qualidade, apresentando aspecto firme, sem alteração de 
cor e sem líquido viscoso. OBS: Sendo entregas 
semanais.  As embalagens não podem estar violadas ou 
danificadas e devem conter e prazo de validade. 

KG 3.865 

   

39.  

CREME DE LEITE com 395 gr. As embalagens devem 
conter dados de identificação, data de fabricação e 
prazo de validade vigente e não superior a 03 meses na 
data de entrega 

UND 100 

   

40.  

DOCE DE GOIABA EM PASTA. As embalagens 
devem conter dados de identificação, data de fabricação 
e prazo de validade vigente, não superior a 03 meses da 
data de entrega. 

PCT 60 

   

41.  Erva Doce, pacote com 10 gramas PCT 130    
42.  Ervilha em lata, com aprox. 200 gramas Lata 50    

43.  

EXTRATO DE TOMATE 1ª qualidade: latas de no 
mínimo 850 gramas. Produto resultante da concentração 
da polpa de tomates maduros, sem pele, sem semente, 
por processo tecnológico adequado. Será tolerada a 
adição de 1 de açúcar e de 5% de cloreto de sódio. O 
produto devera estar isento de fermentação e não 
indicar processamento defeituoso. Característica: 
aspecto massa espessa tipo pasta, cor vermelha, cheiro 
próprio, sabor próprio. O produto devera conter BRIX 
mínimo de 18, não poderá conter sujidades, parasitas e 
larvas. O produto e suas condições devem estar de 
acordo com a NTA 32 (Normas Técnicas para Extrato 
de Tomate – Resolução – CNNPA nº 12, de 1978). O 
produto deve estar acondicionado em embalagem 

LA 745 
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 primaria de latas adequadas de 860 gramas e 
embalagem secundaria de caixas de papelão reforçado. 
As latas não poderão estar amassadas, enferrujadas ou 
quaisquer outros aspectos que alterem a qualidade do 
produto. 

44.  

EXTRATO DE TOMATE 1ª qualidade: latas de 4 kg. 
Produto resultante da concentração da polpa de tomates 
maduros, sem pele, sem semente, por processo 
tecnológico adequado. Será tolerada a adição de 1 de 
açúcar e de 5% de cloreto de sódio. O produto devera 
estar isento de fermentação e não indicar processamento 
defeituoso. Característica: aspecto massa espessa tipo 
pasta, cor vermelha, cheiro próprio, sabor próprio. O 
produto devera conter BRIX mínimo de 18, não poderá 
conter sujidades, parasitas e larvas. O produto e suas 
condições devem estar de acordo com a NTA 32 
(Normas Técnicas para Extrato de Tomate – Resolução 
– CNNPA nº 12, de 1978). O produto deve estar 
acondicionado em embalagem primaria de latas 
adequadas de 4 kg e embalagem secundaria de caixas 
de papelão reforçado. As latas não poderão estar 
amassadas, enferrujadas ou quaisquer outros aspectos 
que alterem a qualidade do produto. 

LA 255 

   

45.  

FARINHA DE MANDIOCA crua; branca; isenta de 
sujidades, parasitas e larvas; validade mínima de 07 
meses a contar da entrega, acondicionado em saco 
plástico, atóxico, contendo 1 kg; e suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução RDC numero 
263 de 22/09/05 ANVISA e alterações posteriores. 
Deve atender às normas de rotulagem geral, nutricional 
e específicas no respectivo Regulamento Técnico, 
devendo apresentar identificação e contato do 
fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade, 
informações nutricionais. 

PCT 166 

   

46.  

FARINHA DE MILHO em Flocos: Grupo Seca, 1ª 
qualidade: pacotes de 500g. O produto devera ser 
fabricado a partir de matéria – primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terras e parasitas. Não poderá estar 
rançoso ou úmido, apresentando umidade máxima de 
14% p/p, com acidez máxima de 2 p/p e no mínimo 
1,5% p/p de protídeos. O produto e suas condições 
devem estar de acordo com a NTA 34 (Normas 
Técnicas para Farinhas – Decreto 12.486, de 20/10/78). 
O produto deve estar acondicionado em embalagem 
primaria atóxica, resistente, termos soldada, de 500g 

PCT 510 

   

47.  

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM FERMENTO, 
pct c/ 01 kg. Produto obtido pela moagem, 
exclusivamente do grão de trigo beneficiado, são e 
limpo, isento de matéria terrosa e em perfeito estado de 

PCT 150 
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 conservação. Não poderá estar úmida, fermentada e 
nem rançosa. Deve apresentar aspecto de pó fino, cor 
branca, cheiro próprio e odor próprio. O produto deve 
obtido a partir de cereal limpo, desgerminado, com uma 
extração máxima de 20%. O produto deve estar em 
condições de acordo com a NTA 35 (Normas Técnicas 
para Farinha de Trigo – Resolução 12 de 1978) e 
Portaria nº269/88 do Ministério da Agricultura e 
Abastecimento. O produto deve estar acondicionado em 
embalagem primária de 1Kg em sacos plásticos 
resistentes, atóxico, transparente, termos soldada e 
embalagem secundária de papelão ou plástico reforçado 

48.  

FARINHA DE TRIGO especial COM fermento, pct c/ 
01 kg. Produto obtido pela moagem, exclusivamente do 
grão de trigo beneficiado, são e limpo, isento de matéria 
terrosa e em perfeito estado de conservação. Não 
poderá estar úmida, fermentada e nem rançosa. Deve 
apresentar aspecto de pó fino, cor branca, cheiro 
próprio e odor próprio. O produto deve obtido a partir 
de cereal limpo, desgerminado, com uma extração 
máxima de 20%. O produto deve estar em condições de 
acordo com a NTA 35 (Normas Técnicas para Farinha 
de Trigo – Resolução 12 de 1978) e Portaria nº269/88 
do Ministério da Agricultura e Abastecimento. O 
produto deve estar acondicionado em embalagem 
primária de 1Kg em sacos plásticos resistentes, atóxico, 
transparente, incolor, termos soldada e embalagem 
secundária de papelão ou plástico reforçados. 

PCT 286 

   

49.  

FEIJÃO Tipo carioquinha: Grupo 1, feijão Anão, 
Classe Cores, Novo. 1ª Qualidade: embalagem de 1 kg. 
O produto deve ser constituído de no mínimo 95% de 
grãos inteiros e íntegros da cor característica da 
variedade correspondente (permitindo no máximo 3 % 
de mistura de outras classes) e produção de última 
safra. O produto deve ser constituído de grãos inteiros, 
de tamanho e formato naturais, maduros, limpos e 
secos. O produto deve estar isento de detritos animais 
ou vegetais, insetos vivos ou mortos, matéria terrosa, 
parasitas, grãos ou pedaços de grãos avariados, 
partidos, quebrados, mofados, descoloridos por insetos, 
alfinetados, manchados, enrugados, descoloridos, 
amassados e isentos de matérias estranhas como grãos 
ou sementes de outras espécies (máximo 5% de grãos 
avariados). O produto e suas condições devem estar de 
acordo com a Portaria MAA nº. 161 de 24/07/87. O 
produto deve estar acondicionado em embalagem 
primária de pacote plástico transparente, atóxico, 
termossoldado de 2kg e embalagem secundária de 
fardos de papelão resistente, totalmente fechado. 

PCT 3.090 
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50.  

FEIJÃO PRETO: Grupo 1, feijão Anão, Classe Cores, 
Novo. 1ª Qualidade: embalagem de 1 kg. O produto 
deve ser constituído de no mínimo 95% de grãos 
inteiros e íntegros da cor característica da variedade 
correspondente (permitindo no máximo 3 % de mistura 
de outras classes) e produção de última safra. O produto 
deve ser constituído de grãos inteiros, de tamanho e 
formato naturais, maduros, limpos e secos. O produto 
deve estar isento de detritos animais ou vegetais, insetos 
vivos ou mortos, matéria terrosa, parasitas, grãos ou 
pedaços de grãos avariados, partidos, quebrados, 
mofados, descoloridos por insetos, alfinetados, 
manchados, enrugados, descoloridos, amassados e 
isentos de matérias estranhas como grãos ou sementes 
de outras espécies (máximo 5% de grãos avariados). O 
produto e suas condições devem estar de acordo com a 
Portaria MAA nº. 161 de 24/07/87. O produto deve 
estar acondicionado em embalagem primária de pacote 
plástico transparente, atóxico, termossoldado de 2kg e 
embalagem secundária de fardos de papelão resistente, 
totalmente fechado. 

PCT 130 

   

51.  FERMENTO EM PÓ, químico, 250 gramas Lata 100    
52.  FERMENTO BIOLÓGICO fresco KG 20    

53.  

FUBÁ de milho MIMOSO, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. Produto obtido pela 
moagem do grão de milho, desgerminado ou não. 
Deverá ser fabricado a partir de matérias-primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas. Não 
poderá estar úmido, fermentado ou rançoso. 
Embalagem plástica com 01 Kg. As embalagens devem 
conter dados de identificação, data de fabricação e 
prazo de validade vigente e não superior a 03 meses na 
data de entrega. 

PCT 189 

   

54.  

IOGURTE, Bebida láctea, polpa frutas, morango, 1 litro 
Descrição: elaborado a partir do leite reconstituído soro 
de leite, açúcar, polpa de fruta; composto de 
estabilizante, acidulante, conservante; aromatizante, 
corante, espessante; sabor de morango; conservação 
ambiente entre 1 a 10 graus centígrados; validade 
mínima de 24 dias a contar da data da entrega; 
acondicionado em saco plástico de polietileno(sache), 
contendo 1 litro; embalado em caixa de papelão 
reforçado; e suas condições deverão estar de acordo 
com a Resolução 40/01 da ANVISA / Ministério da 
Saúde Embalagem: saco de 1 litro. 

LT 224 

   

55.  

LARANJA in natura, Frutos de tamanho médio e 
uniforme, produtos são, limpo e de boa qualidade, sem 
defeito, bem desenvolvido e maduro. Não serão 
permitidos manchas ou defeitos na casca, em saco 

KG 3.950 
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 plástico e entrega semanal a combinar. O produto e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA 17 
(Normas Técnicas para Frutas - Resolução – CNNPA 
nº. 12, de 1978). 

56.  

LEITE in natura pasteurizado em saco de um litro tipo 
b, peso liquido de 1000ml, embalagem de plastica 
resistente,  teor de gordura de 3% embalagem contendo 
informações  dos ingredientes, composição nutricional, 
data de fabricação, prazo de validade e registro no M.A. 

LT 15.200 

   

57.  LEITE CONDENSADO lata com 395 gramas. Lata 70    

58.  

MAÇÃ nacional selecionada, Frutos de tamanho médio 
e uniforme, produtos são, limpo e de boa qualidade, 
sem defeito, bem desenvolvido e maduro. Não serão 
permitidos manchas ou defeitos na casca, em saco 
plástico e entrega semanal a combinar. O produto e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA 17 
(Normas Técnicas para Frutas - Resolução – CNNPA 
nº. 12, de 1978). 

KG 1.626 

   

59.  

MACARRÃO SEMOLA TORTINHOS, Pacote de 1 
KG. 1ª Qualidade.  Característica do produto: O 
produto deve ser obtido, processado, embalado, 
armazenado, transportado e conservado em condições 
que não produzam, desenvolvam, e ou agreguem 
substâncias físicas, químicas, ou biológicas que 
coloquem em risco a saúde do consumidor. O macarrão 
ao ser colocado na água, não deverá turvar antes da 
cocção e não poderá apresentar-se fermentado ou 
rançoso. Ingredientes: Sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, farinha de linhaça e ou farinha de 
aveia e ou farinha de soja, isento de matéria terrosa e de 
parasitas. CONTÉM GLÚTEN. Embalagem primária: 
sacos de polietileno atóxico, contendo de 1 kg, 
devidamente lacrado e reembalado em fardos de 
polietileno atóxico, reforçado. Validade mínima: 06 
meses a 1 ano. 

PCT 2.190 

   

60.  

MACARRÃO ou Massa Alimentícia tipo Seca, Com 
Ovos FORMATO LETRINHAS: Pacote de 500g. 1ª 
Qualidade. Produto não fermentado obtido pelo 
amassamento da farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico da semolina ou sêmola do trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico com água, 
adicionado de ovos e de outras substâncias permitidas. 
O produto deve ser fabricado a partir de matérias 
primas são e limpo, isentas de matéria terrosa e de 
parasitas e deve apresentar teor máximo de umidade de 
13%. O produto deverá ter a designação “Com Ovos” 
(com no mínimo 3 ovos por quilo). Não deverá 
apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragilidade à 
pressão dos dedos. O produto ao ser colocado em água 

PCT 400 
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 não deverá turvá-la antes da cocção, não podendo estar 
rançoso o fermentado. O produto deve apresentar 
rendimento mínimo após o cozimento de 2 (duas) vezes 
a mais do peso antes da cocção e não deve apresentar 
deformações e nem quebras no seu formato, nem 
grandes quantidades de sólidos na água do cozimento. 
O sabor da massa crua deve ser agradável, levemente 
adocicado, típico de um produto bem elaborado. O 
produto e suas condições deverão estar de acordo com a 
NTA 49 (Normas Técnicas para Massas Alimentícias 
ou Macarrão - Resolução – CNNPA nº. 12, de 1978). O 
produto deve estar acondicionado em embalagem 
primária plástica, atóxica, transparente, intacta, 
resistente, de 500g e embalagens secundárias de fardos 
plásticos, resistentes, termos soldados. 

61.  

MACARRÃO ou Massa Alimentícia tipo Seca, Com 
Ovos FORMATO AVE MARIA: Pacote de 500g. 1ª 
Qualidade. Produto não fermentado obtido pelo 
amassamento da farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico da semolina ou sêmola do trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico com água, 
adicionado de ovos e de outras substâncias permitidas. 
O produto deve ser fabricado a partir de matérias 
primas são e limpo, isentas de matéria terrosa e de 
parasitas e deve apresentar teor máximo de umidade de 
13%. O produto deverá ter a designação “Com Ovos” 
(com no mínimo 3 ovos por quilo). Não deverá 
apresentar sujidade, bolor, manchas ou fragilidade à 
pressão dos dedos. O produto ao ser colocado em água 
não deverá turvá-la antes da cocção, não podendo estar 
rançoso o fermentado. O produto deve apresentar 
rendimento mínimo após o cozimento de 2 (duas) vezes 
a mais do peso antes da cocção e não deve apresentar 
deformações e nem quebras no seu formato, nem 
grandes quantidades de sólidos na água do cozimento. 
O sabor da massa crua deve ser agradável, levemente 
adocicado, típico de um produto bem elaborado. O 
produto e suas condições deverão estar de acordo com a 
NTA 49 (Normas Técnicas para Massas Alimentícias 
ou Macarrão - Resolução – CNNPA nº. 12, de 1978). O 
produto deve estar acondicionado em embalagem 
primária plástica, atóxica, transparente, intacta, 
resistente, de 500g e embalagens secundárias de fardos 
plásticos, resistentes, termos soldados. 

PCT 1.200 

   

62.  

MAIONESE, pote com no mínimo 470g, composta por 
água, óleo vegetal, amido modificado, açúcar, sal, 
vinagre, estabilizantes: goma guar e goma xantana, ovo 
integral em pó, ácido lático, suco de limão, conservante 
sorbato de sódio, aromatizantes corante beta caroteno, 

Pote 60 
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 antioxidante sequestrante EDTA, não contém glútem. 

63.  

MAMÃO in natura tipo formosa, Frutos de tamanho 
médio e uniforme, produtos são, limpo e de boa 
qualidade, sem defeito, bem desenvolvido e maduro. 
Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca, em 
saco plástico e entrega semanal a combinar. O produto 
e suas condições deverão estar de acordo com a NTA 
17 (Normas Técnicas para Frutas - Resolução – 
CNNPA nº. 12, de 1978). 

KG 1.446 

   

64.  

MARGARINA cremosa, com sal, em potes plásticos de 
500g. Produto que se apresentam sob forma de emulsão 
contendo obrigatoriamente os ingredientes leite, seus 
constituintes, óleos e/ou gorduras comestíveis, sal e 
água, conter no mínimo 65% de lipídios. No rótulo 
deverá constar a denominação do produto e sua 
classificação – Rotulagem Nutricional Obrigatória. As 
embalagens devem conter dados de identificação, data 
de fabricação e prazo de validade vigente e não superior 
a 03 meses na data de entrega. 

PT 750 

   

65.  

MELANCIA redonda, graúda, de primeira, a granel, 
pesando entre (6 a 10)kg cada unidade, produtos são, 
limpo e de boa qualidade, sem defeito, bem 
desenvolvido e maduro. Não serão permitidos manchas 
ou defeitos na casca, em saco plástico e entrega 
semanal a combinar. O produto e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA 17 (Normas 
Técnicas para Frutas - Resolução – CNNPA nº. 12, de 
1978). 

KG 3.810 

   

66.  

MILHO PARA PIPOCA. Matéria prima sã, limpa, 
isenta de matéria terrosa, de parasitos e de detritos 
animais e vegetais. Não poderão ter mais que 15% de 
umidade. Em saco plástico resistente de 500 gr. As 
embalagens devem conter dados de identificação, data 
de fabricação e prazo de validade vigente e não superior 
a 03 meses na data de entrega. 

PCT 218 

   

67.  Milho Verde cozido, lata com aprox. 200 gramas Lata 50    
68.  MORTADELA FATIADA KG 50    
69.  MUÇARELA FATIADA KG 186    

70.  
ÓLEO DE GIRASSOL sem colesterol, embalagem PET 
com 900ml. 

FR 20    

71.  

ÓLEO DE SOJA refinado, tipo embalagem plástica 
Pets de 900 mL, 1ª qualidade. Produto obtido de vegetal 
de uma única espécie, tendo sofrido processo 
tecnológico adequado como degomagem, neutralização, 
clarificação, frigorificação, ou não desodorização. O 
produto deverá apresentar aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares e deverá estar isento de ranço e outras 
características indesejáveis. Como óleo refinado, deverá 

FR 3.120 
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 apresentar teor máximo de acidez de 0,3%p/p. Não 
deverá apresentar mistura de outros óleos, cheiro forte e 
volume insatisfatório. Deve apresentar teores de 
Vitamina E e 0% d: Gordura Trans. O produto deve 
estar acondicionado em embalagem primária adequada 
tipo Pet de 90 ml., intacta sem amassamento vazamento 
e embalagens secundária de caixas de papelão 
resistente. O produto e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA 50 (Normas Técnicas para Óleos e 
gorduras Comestíveis – Resolução – CNNPA nº. 12, de 
1978 e RDC nº 270 ANVISA. 22/09/2005). 

72.  ORÉGANO, pacote com 20 gramas. PCT 50    

73.  

OVOS de galinha. T-A (AMARELO) OBS: devem ser 
de tamanho grande (especial), ou superior qualidade, e 
as embalagens devem estar de acordo com o padrão de 
comercialização de CEASA, isentos de sujidades, 
fungos e substancias tóxicas, bandejas de polpa de 
papel, data de validade clara e em vigor. 

DZ 1.490 

   

74.  

OVO DE PÁSCOA ARTESANAL RECHEADO COM 
BALAS PESANDO APROXIMADAMENTE 40 
Gramas (embalagem com identificação de data de 
fabricação e prazo de validade). 

UND 400 

   

75.  
PÃO FRANCÊS, 50 gr. Embalagens plásticas, devendo 
ser fresco (novo) no ato da entrega. 

KG 4.990    

76.  
PÃO DE FORMA, fatiado, embalado em pacote com 
500 gramas. 

PCT 272    

77.  
PÃO DE QUEIJO, com aproximadamente 50 gramas 
cada. Devendo ser fresco (novo) no ato da entrega. 

KG 390    

78.  

PÃO tipo BISNAGUINHA ou de LEITE, 
(aproximadamente 20 gramas), produzido a partir de 
matérias primas sãs e limpas, sem corante, isento de 
matéria terrosa, parasitas e detritos animais e vegetais. 
Tendo como composição básica os seguintes elementos: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, 
sal, fermento, açúcar, margarina, aparência com a 
massa bem assada, sem recheio e sem cobertura, cor, 
sabor e cheiro próprio, embalados em sacos de 
polietileno atóxico, resistente, termo soldado, contendo 
300 gramas. O produto deverá estar de acordo com a 
NTA 47 e resolução CNNPA 12 de 1978. 

PCT 20 

   

79.  Pão para cachorro quente Und. 600    

80.  

PEITO DE FRANGO SEM OSSO, resfriado, 1ª 
qualidade, apresentando aspecto firme, sem alteração de 
cor e sem liquido viscoso. Obs. Sendo entregas 
semanais, as embalagens não podem estar violadas ou 
danificadas e devem conter e prazo de validade. 

KG 50 

   

81.  PIMENTÃO VERDE, in natura. KG 32    
82.  PIRULITOS sortidos, embalagem contendo PCT 193    



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.668.376/0001-34 

 

Rua Sete de Maio, 379 – Centro 
CEP: 37.115-000 - Monte Belo/MG 

Fone: (35) 3573-1155 

60

 aproximadamente 500 gramas. 

83.  

POLVILHO AZEDO. 1 KILO. As embalagens devem 
conter dados de identificação, data de fabricação e 
prazo de validade vigente e não superior a 03 meses na 
data de entrega. 

PCT 100 

   

84.  

PÓ COM SABOR PARA GELATINA, sabores 
variados, caixa 35 gr. Rotulagem Nutricional 
Obrigatória. Devem conter dados de identificação, data 
de fabricação e prazo de validade vigente e não superior 
a 03 meses na data de entrega. 

CX 4.460 

   

85.  PRESUNTO FATIADO KG 50    
86.  QUEIJO RALADO parmesão, 50 gramas PCT 100    

87.  

REPOLHO, extra, serem frescas, colhidas pela 
madrugada e abrigadas dos raios solares; apresentarem 
grau de evolução completo do tamanho, aroma, e cor 
próprias da espécie e variedade; estarem livres de 
enfermidades e insetos; não estarem danificadas por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência; estarem livres das folhas externas sujas 
de terra e da maior parte possível da terra aderente;  
estarem isentas de umidade externa anormal, odor e 
sabor estranhos. Ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. 

KG 660 

   

88.  

REFRIGERANTE sabor variado. Produto obtido a base 
de xaropes que mistura corantes, conservantes, açúcar, 
aroma sintético de fruta e gás carbônico. Embalagem 
primaria pets de 2 litros não violados ou amassados e 
secundaria fardos plásticos com 6 unidades 

FR 769 

   

89.  Rosca Caseira, produto fresco, sabores variados. KG 50    

90.  

SAL Refinado Iodado Extra: Pacote de 1 kg. 1ª 
Qualidade. Cloreto de Sódio cristalizado extraído de 
fontes naturais. O produto deverá se apresentar na 
forma de cristais brancos, de forma cúbica, agrupados e 
unidos de maneira a constituírem pequenas pirâmides 
de base quadrangular. O produto deve apresentar no 
mínimo 98,5% de cloreto de sódio, umidade máxima de 
2%, com adição de sais de iodo (iodeto de potássio, 
iodato de potássio ou outro sal de iodo não tóxico), na 
dosagem mínima de 10mg e máxima de 15mg de iodo 
por 1 kg de sal, de acordo com Legislação Federal 
Especificam. O produto não deve apresentar sujidades, 
parasitas e larvas. O produto deverá ser acondicionado 
em embalagem primária e pacote plástico de 1kg, 
resistente, transparente, atóxico, termos soldado e 
embalagem secundária de fardos de papelão ou plástico, 
resistente, termos soldado ou bem lacrado. Será 
obrigatória a declaração dos antiumectantes adicionados 
e suas condições devem estar de acordo com a NTA 71 

PCT 646 
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 (Normas Técnicas para. Sal - Decreto 12.486 de 
20/10/78). 

91.  SALSICHA, resfriada. KG 50    

92.  

SORVETE sabor Leite Condensado, Produto obtido a 
partir de preparo de massa aerada composta de água, 
gordura e ar, com os seguintes ingredientes: leite, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, glicose, cacau 
alcalino, extrato de malte, ácido cítrico. Estabilizante: 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos. Emulsificante: 
carboximetilcelulose sódica, carragena, goma guar. 
Corantes e aromas naturais permitidos por lei. O 
produto deve ser fabricado com matérias-primas sãs e 
limpo, isentas de matéria terrosa, parasita e em perfeito 
estado de conservação. O leite empregado deve 
apresentar-se normal e fresco. Deve ser armazenado sob 
congelamento, aproximadamente, - 18ºC e transportado 
de forma adequada para manter suas características 
sensoriais. Prazo de validade: 1 ano. Embalagem 
plástica com 12 LT 

PT 36 

   

93.  

SUCO DE FRUTA NATURAL, concentrado, sabor 
CAJU, pasteurizado e homogenado. Para ser diluído em 
no mínimo 5 litros de água. Conter vitaminas do 
complexo B (B1, B2, B3), vitamina C, cálcio, ferro e 
fósforo. Não deve conter glúten e açúcar. Não alcoólico 
não fermentado. Embalagem com 500 ml, conter no 
rótulo informações nutricionais, dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade de 
no mínimo 12 meses. Devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

UN 50 

   

94.  

SUCO DE FRUTA NATURAL, concentrado, sabor 
LARANJA, pasteurizado e homogenado. Para ser 
diluído em no mínimo 5 litros de água. Conter 
vitaminas do complexo B (B1, B2, B3), vitamina C, 
cálcio, ferro e fósforo. Não deve conter glúten e açúcar. 
Não alcoólico não fermentado. Embalagem com 500 
ml, conter no rótulo informações nutricionais, dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade de no mínimo 12 meses. Devera ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

UN 

50    

95.  

SUCO DE FRUTA NATURAL, concentrado, sabor 
MANGA, pasteurizado e homogenado. Para ser diluído 
em no mínimo 5 litros de água. Conter vitaminas do 
complexo B (B1, B2, B3), vitamina C, cálcio, ferro e 
fósforo. Não deve conter glúten e açúcar. Não alcoólico 
não fermentado. Embalagem com 500 ml, conter no 
rótulo informações nutricionais, dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade de 
no mínimo 12 meses. Devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

UN 

100    
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96.  

SUCO DE FRUTA NATURAL, concentrado, sabor 
MARACUJÁ, pasteurizado e homogenado. Para ser 
diluído em no mínimo 5 litros de água. Conter 
vitaminas do complexo B (B1, B2, B3), vitamina C, 
cálcio, ferro e fósforo. Não deve conter glúten e açúcar. 
Não alcoólico não fermentado. Embalagem com 500 
ml, conter no rótulo informações nutricionais, dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade de no mínimo 12 meses. Devera ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

UN 

50    

97.  

SUCO DE FRUTA NATURAL, concentrado, sabor 
UVA, pasteurizado e homogenado. Para ser diluído em 
no mínimo 5 litros de água. Conter vitaminas do 
complexo B (B1, B2, B3), vitamina C, cálcio, ferro e 
fósforo. Não deve conter glúten e açúcar. Não alcoólico 
não fermentado. Embalagem com 500 ml, conter no 
rótulo informações nutricionais, dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade de 
no mínimo 12 meses. Devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde 

UN 

50    

98.  

TOMATE in natura pêra extra A. Produtos são de boa 
qualidade. Tamanho médio a grande, uniforme, com 
grau médio de maturação (aproximadamente 70%). O 
produto deve se apresentar sem defeitos, aroma e sabor 
típicos da variedade, tenro, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho. Não serão permitidas 
rachaduras, perfuradas e cortes. O produto e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA 14 
(Normas Técnicas para Legumes - Resolução – 
CNNPA nº. 12, de 1978). 

KG 750 

   

99.  

TOUCINHO SUÍNO, tipo panceta, resfriado. Limpo, 
com sujidade máxima de 5%. Produto SIF/IMA; de 1ª 
qualidade, as embalagens não podem estar violadas ou 
danificadas, entrega fracionada (semanal), produto 
sujeito a verificação no ato da entrega. 

KG 80 

   

100.  

TRIGO P/QUIBE. Com 500 gr  cada embalagem. As 
embalagens devem conter dados de identificação, data 
de fabricação e prazo de validade vigente e não superior 
a 03 meses na data de entrega. 

PCT 100 

   

101.  

VINAGRE de vinho tinto, embalagem plástica 
capacidade de 750 ml. As embalagens devem conter 
dados de identificação, data de fabricação e prazo de 
validade vigente e não superior a 03 meses na data de 
entrega.  

FR 359 

   

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

___________________, _____ de ___________ de 2015. 
__________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

ART. 109 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, ALTERADA PELA EMENDA Nº 011/2007. 

 

 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu 

representante legal o Sr..................................................., portador da carteira de identidade 

nº....................... e do CPF nº .......................,  DECLARA, especialmente para o EDITAL DE PREGÃO 

Nº 020/2015, que em seu quadro societário não compõe nenhum  integrante que tenha parentesco com: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Servidores municipais ou equivalentes, por matrimônio ou 

parentesco, afim ou consangüíneo, até o terceiro grau, ou por adoção, conforme dispõe o Art. 109 da Lei 

Orgânica Municipal, alterada pela Emenda nº 011/2007 do Município de Monte Belo MG.  

 

 

___________, ____ de _____________ de 2015.  

 
 
 
                               _____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
 
 
 
 


